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SECRETARIA DE SAÚDE 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Senhor Prefeito, 

Após identificarmos a necessidade para tal contratação, bem com sua 

real e inquestionável utilidade pública, venho solicitar esta despesa conforme 

especificações e justificativas a seguir: 

1. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

Aquisição de Reagentes, Anticoagulante, Papel Térmico de uso 

laboratorial para desenvolvimento das atividades do Laboratório da U.M.1.1.E do 

Município de Equador/RN. 

O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do 

consumo e utilização prováveis foram devidamente definidos mediante 

observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em 

decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, 

bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica 

da realização de despesas semelhantes, quando existente. 

1 ITEM DISCRIMINA ÃO UNIDADEQUANTIDADE 
1 1 GLICOSE ENZIMATICA 500ML K082-2 500 KT 12 
1 ESTES 

2 !COLESTEROL ENZIMATICA 200 ML K083-2 KT 
l__ 200 TESTES 
' 3 1 RIGLICERIDES ENZIMETICO 200ML K117 
I 2 200 TESTES 

4 ACIDO URICO ENZIMATICO 100 ML K139-1 
1100 TESTES 

KT 

KT 

5 IUREIA ENZIMATICA 500ML K047-1 500 KT 
!TESTES 

, 6 :ICREATININA COLORIMETRICA REF KO16-1 
.200 ML 

KT 

12 

1 

8 

10 

4 
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jVDRL PRONTO P USO SIFILIS 250 TESTES 
110ML 
!ASLO LA TEX 2,5ML 
:REAGENTE TRANSAMINASE PARA TGO E 
TGP 
ITIRA DE URINA 810-10 C/150 .,... 
1SORO ANTI A MONOCLONAL-10ML 
!SORO ANTI B MONOCLONAL-10ML 
SORO ANTI D (RH) MONOCLONAL-10ML 
~NTICOAGULANTE EDTA 20 ML -A004-1 
~NTICOAGULANTE FLUORETO 20 ML -
!A006-1 
!TIRAS PARA TESTE BETA HCG ex. C/100 
UNO 
PONTEIRAS NAS CORES AMARELA E AZUL 
PCT. COM 1 000U N D 
LUGOL FORTE 2% 1 000ML 
REAGENTES EBRA TON MDY 30 C 20L T 
REGENTES EBRA TON MDY 30 C 20L T 
PAPEL TERMICO PARA EQUIPAMENTO DE 
HEMATOLOGIA TAM:8MM ex. COM 24 
ROLOS 

Equador/RN, em 16 de Fevereiro de 2021. 

Atenciosamente, 

Vitoria Etelv1 ra Bulcão 
Port. 08 /2021 

CPF.: 967.145.494-15 
Secretário (a) de Saúde 

FR 10, 
1 

KT 8 
1~ FR 

ex 12 
FR 4 
FR 4, 
FR 

l 

41 
UN 10' 

1~ UN 

ex 11 

PCT 10 

--
LT 6 
LT 2 
LT 5 
ex 11 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

l.Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares , onde será avaliada a contratação 
pretendida , demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 
elaboração do Termo de Referência , quando for considerada viável , de modo a melhor atender aos 
interesses e as necessidades da Administração , representada pela sua estrutura organizacional . 

2.Objeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa : Aquisição de Reagentes , Anticoagulante , 
Papel Térmico de uso laboratorial para desenvolvimento das atividades do Laboratório da U. M. I . I . E 
do Município de Equador/RN . 

3 . Necessidade da contratação 
A contratação descrita , que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos 
processos de trabalho , é essencial : Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir 
demanda específica - Aquisição de Reagentes de uso laboratorial para o Município de Equador/RN 

considerada oportuna e imprescindível , bem como relevante medida de interesse público ; e 
ainda , pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 
pertinentes , visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas 
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas . 

4.Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração , delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas , onde estão fixadas e 
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais , primando pela eficácia , 
eficiência e efetividade dos respectivos projetos , programas e processos . 

5 . Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são : 

CÓDIGO 
ETP 1 
ETP 2 
ETP 3 
ETP 4 

ETP 5 
ETP 6 
ETP 7 
ETP 8 

- -:: -- - _ DISCRIMINAÇAf) --_-_·_-_· __ _ 

GLICOSE ENZIMATICA 500ML K082-2 500 TESTES 
COLESTEROL ENZIMATICA 200 ML K083-2 200 TESTES --- ·---- -
TRIGLICERIDES ENZIMETICO 200ML Kll7-2 200 TESTES 
ACIDO URICO ENZIMATICO 100 ML Kl39-l 100 TESTES 
UREIA ENZIMATICA 500ML K047-l 500 TESTES 
CREATININA COLORIMETRICA REF K016-l 200 ML 
VDRL PRONTO P uso SIFILIS 250 TEST~lOML ---·--· 

1 
UNIDADE 

KT 
KT 

ASLO LATEX 2 , 5ML 
·-· -----·- ------- ---·-·-----------

KT 
KT 
KT 
KT 
FR 
KT 
FR 
ex 

ETP 9 

ETP 10 
ETP 11 

ETP 12 
ETP 13 
ETP 14 
ETP 15 
ETP 16 
ETP 17 

ETP 18 
ETP 19 
ETP 20 
ETP 21 

REAGENTE TRANSAMINASE PARA TGO E TGP 
TIRA DE URINA BI0-10 C/150 
SORO ANTI A MONOCLONAL-lOML 

----·- ·~· ·---·,· -··•---· -·- ---
SORO ANTI B MONOCLONAL-lOML 
SORO ANTI D (RH) MONOCLONAL-lOML 
ANTICOAGULÂNTE EDTA 20 ML - Aõõ4-1 ______ ,,._, ____ ,.._ --· -------

!. --t 
----------1 ANTICOAGULANTE FLUORETO 20 ML - A006-l 

TIRAS PARA TESTE BETA HCG ex . C/lOOUND 
. - -

PONTEIRAS NAS CORES AMARELA E AZUL PCT . COM 1000UND 
LUGOL FORTE 2% lOOOML - - -
REAGENTES EBRATON MDY 30 C 20LT 
REGENTES EBRATON MDY 30 C 20 LT 
PAPE_L TERMI~O PA~EQUIPAMENT°._ DE_ H~-~T9_!:~s;_IA TAM: BMM ex . COM_ 2_4 __ _ ~ ROLOS 

FR 
FR 
FR 

UN 
UN 
ex 

PCT 
LT 

LT 
LT 
ex 

QUANTIDADE 
12 
12 
17 

8 

10 
4 

10 
8 

14 
12 

4 

4 

4 
10 
10 
11 
10 

6 

2 

5 

1 

o prazo máximo de entrega do objeto da contratação , que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas no Art. 57 , § lº , da Lei 8 . 666/93 , está abaixo indicado e será considerado 
da assinatura do Contrato ou equivalente : 
Entrega : 2(dias). 
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 
2021 , considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste . 
A contratação do fornecimento , objeto deste estudo preliminar , deverá considerar os seguintes 
normativos : Lei Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei ComplemK ª CTº 123 , de 14 de 
De,embro de 20D6. ~ 
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Uma vez autorizada , a contratação pret endida deverá possui r previ sao e adequação orçamentária e 
f i nanceira com o orçamento vigente e compatibi lidade com as di r e t r izes e metas definidas na s 
ferramen tas de planejamento aprovadas . 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do fornecimento 
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída , fundamentais ao dimensionamento d a pre t e n s a 
contrata ç ão em função da utilização provável , foram devidamente definidos mediante observ ância 
à p r ev isão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das ativ idades a 
serem d e s envolvidas e seus desdobramentos , bem como considerando o orçamento dispon ível e ainda 
a sequência histórica da realização de despesas semelhantes , quando existente ; a f i m de se 
evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar nov o c e rt ame , 
com consequente perda de economia de escala . 

?.Levantamento de mercado 
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades , por meio de consultas aos 
respec tivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores , com o intuito de identifi c ar a 
exis t ência de novas metodolog i as , tecnologias ou inovações que melhor atendessem às nec essidades 
da Administração e as identificadas , quando possível e cons i deradas v i áveis , foram incorpo rada s 
na contratação em análise . 
Consta t ou-se , inclusive , que para a realização de despesas semelhantes ao objeto d o presente 
estudo técnico , diversas ent i dades públicas efetivam a contratação de forma anál oga à que se 
pretende adotar pela Administração , cumprindo as reg r as e exigências legais e n o rmativas . 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração , representada pe l a 
sua est r utura organizacional , é a pretensa : Aquisição de Reagentes , Ant icoagulante , Papel Térmico 
de uso l abo rato rial para desenvolvimento das atividades do Laboratór i o da U. M. I . I . E do Mun i c ípio 
de Equador / RN . Salienta- se que a vigência da contratação será de t erminada : até o final do 
exercíc i o financeiro de 2021 , considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de 
ajuste . 

9 . Estimativas preliminares dos preços 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação , obtidos mediante pesquisa de mercado 
devidamente realizada nos termos da legislação , regulamentos e normas vigentes , relaci onamos 
abaixo o menor preço encontrado. 
A est i ma t iva preliminar total é equivalente a R$ 18 . 033 , 14 : 

CÓDIGO 
ET P 1 
ET P 2 
ETP 3 
ETP 4 

. ·- ~--~-- . I)~SCRIMINA~O --~~~- -=-~= ~- - T UNID~É -l]Q~IE._ADÉT P~ õNITÁRIO 
GLI COSE ENZIMATIC'.? 500ML K082-3__J_.9 2 _2ESTES j _ . KT -r-- ______ 12 100 , 97 
COLESTEROL ENZIMATICA 200 ML K083-2 200 TESTES ! KT _____ 12 141,65 
TRIGLICERIDES ENZIMETICO 200ML K ll7 - 2 · 200 TESTES -:- KT 1 7 274,62 
ACIDO URic o ENZIMATico ··ioo -·ML · i<139::-1 -1 oõ T°ÊsTEs··-·-T -KT-+ ------ - 8 73 , 31 

ETP 5 UREIA ENZIMATICA 500ML K047-l 500 TESTES KT 10 159, 1 0 
ETP 6 
ETP 7 

ETP 8 

cREÂT1NrNÃ- cor::c.:íRi11ETRI CA REF Ko16-1 200 ML~- KT _____ r -· 55 , 27 

VDRL · PRONTO P uso··sÍFILIS -25 Õ TESTES- 10Í--11.-- --i- FR ! 10 62 , 06 
ASLO LATEX --2 , 5ML --·r KT --- 8 9 0 , 6 6 

ETP 9 
ETP 10 
ETP 11 
ETP 12 

ETP 13 
ETP 14 

ETP 15 
ETP 16 

ETP 17 
ETP 18 
ETP 19 

REAGENTE TRANSAMINASE PARA TGO E TGP I FR ·1 _ _ _ __ ·1
1

4
2
r _-- 140 , 93 

TIRA DE URINA BI0-10 C/ 15 0 .. -- t - ex 49 , 7 7 

:~:~ ::~: : :~:~~~~:!~:: ::~ ---- -- -- -f - i} f 1-4. --· --: tt 
SORO ANTI D (RH ) MONOCLONAL-l 0ML ~----=-=-----1 FR- -+----- 86 , 03 
ANTI COAGULANTE EDTA 2 0 ML - A004 - 1 --1- UN ...,... ____ 10 7 , 7 9 

ANTICOAGULANTE FLUORETO 20 ML - A006-l _,.---==+- UN _ +-----101 7 , 7 9 
TI RAS PARA TESTE BETA HCG ex . ~ /1.º 2~ND ex _____ 11... 106 , 6 7 

PONTEIRAS 1:1~~ C<:l_R~~ AMARELA E AZUL _P~T :._ê~ _ 10}§§--_PCT __ :ri _____ l _0l 36,7 6 

LUGOL FORTE 2 % l000ML LT ~---- 6, 105 , 27 
REAGENTES EBRATO N MDY- io C 20 LT ____ --- -- 1- - r:::r- 1 2 1 5 1 , 82 

ETP 20 
ETP 2 1 

REGENTES E_)~RÃ'!:ON M DY ~~ 2 0LT ___ -_HE-:::o~~J ~ 1- ---- ~j ___ 126:_~o 
PAPEL TERMICO PARA EQUIPAMENTO DE 182 , 43 
TAM : 8MM ex . COM 24 ROLOS 

10.Descrição da solução como um todo 

P . TOTAL 
1 . 2 11, 64 
1. 699 , 80 
4 . 668 , 54 

586 , 48 
1 . 5 9 1, 00 

2 2 1 , 08 
620 , 60 
725 , 28 

1 . 973 , 02 
597 , 24 
1 74 , 44 
1 7 4 , 4 4 
344 , 12 

77 , 90 
77 , 90 

1. 173 , 37 

367, 60 

631 , 62 
303 , 64 

631 , 00 
182 , 43 

18 . 033 , 14 
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Confo rme os elementos apresentados , a solução é : Aquisição de Reagentes , Anticoagulante , Papel 
Térmico de us o laboratorial para desenvolvimento das atividades do Laboratório da U. M. I . I . E d o 
Município de Equador / RN. 

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente , é obrigatório o parcelamento quando o objeto da c ont ração 
tiver na t ureza divisível , desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado . Compr a s, 
obras ou s erv iços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens , pa r celas e 
etapas que s e comprovem técnica e economicamente viáveis , procedendo-se a licitação com vistas 
ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado , sem prejuízo da economia de e sca l a . 
A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame , c om v i sta s a 
ampliação da competitividade , podendo o ato convocató rio fixar quantitativo mí nimo . Nesse 
sentido , o c ompetente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente 
contra tação será dividido em itens , conforme as características e especificações constantes da 
tabe la acima destacada , facultando - se ao licitante a participação em quantos itens f o rem d e seu 
in t eres s e . 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e a s 
ne ces sidades da Administração , acima detalhada e , ainda , as particularidades e a dinã mica das 
atividades a serem desenvolvidas , entende- se que sobre o objeto da presente contrataç ã o não deve 
inc i d i r outra possibilidade de parcelamento , quer seja no modo formal , não permitindo cot ação 
de quantidade inferior à demandada no ato convocatório , para evitar a ocorrência inviáve l , no 
cont e xto operacional , de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequent e p rej u í zo 
da economia de escala ; quer seja na forma material , não sendo admitida a participação de 
cons ó r c io , tendo em vista que a pretensa contratação não denota ser vultosa e/ou de considerável 
compl e xidade técnica . No entanto , p oderá ocorrer a autorização para a realização de 
subcont ratação . 

12.Resultados pretendidos 
A Admini s tração almeja com a contratação da pretensa solução , em termos de e con omicidade , 
eficác i a , e ficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos , materiais e fi n a nceiros 
disponíve i s , inclusive c om respeito a impactos ambientais positivos , os seguintes result ado s : 
Em termos de e c onomicidade , a efetivação da melhor contratação viável , especialmente quant o a o 
melhor cus to benefício , relativamente a: Aquisição de Reagentes , Anticoagulante , Papel Té r mi co 
de uso lab o rato rial para desenvolvimento das atividades do Laboratório da U. M.I . I . E do Muni cípi o 
cte Equado r /RN. 
Com relaçã o à efi cácia , o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais , no supo rte 
às atividades finalísticas da Administração , inerentes aos correspondentes serviços pres tados 
de inte r e sse público. Quanto à eficiência , assegurar a continuidade da prestação regular de tais 
serviços , com demanda notadamente crescente , e do üSO racional dos recursos financ e iros 
disponíveis . 
Relativo a o melhor aproveitamento dos recursos humanos , materiais e financeiro s , com a 
contrataçã o em análise , da forma como se apresenta - consideradas as especificações , p ra zos, 
quant i tativos e demais exigências devidamente definidas- , espera-se o regular cumpriment o , po r 
pa rt e do interessado que venha a ser contratado , de todas as obrigações e compromiss os ass umidos , 
pois , desse modo , não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções e m 
deco r rên c ia de inexecução do instrumento de ajuste pactuado , permitindo ao contratante , em vez 
de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo obje t o , 
destinar seus recursos humanos , materiais e financeiros para outras atividades fins d a 
Admi n i s traç ã o . 
Entende -se que a correta execução do objeto da contratação em tela , cuja regularidade será 
fiscal izada pela Administração , não atenta quanto ao meio ambiente e , principalmente , não 
acarretará impactos ambientais negativos. 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou- se nã o haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequa ç ões f í si ca s 
no ambien t e da Administração em decorrência da execução do objeto da contrataç ã o . 

14.Análise de risco 
Não foram i dentificado s riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tai s 
como : a i nexec ução total ou parcial do ajuste pac tuado ; o não cumprimento de obrigações , 
especifica ções , projetos e prazos ; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de f o rça mai o r . 
Entende - s e que as ações , de iniciativa da Administração , necessárias para reduzir 
dos riscos identificados , já estão previstas no s no rmativos aos quais à contrataç ~ 
fornecimento deverá estar devidamente fundamentada , representadas pelas sanç 
a serem def i nidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto 



15 . Conclusão 
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Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses 
e as necessidades da Administração , bem como considerando os elementos obtidos nos estudos 
preliminares realizados , avalia-se viável a contratação pretendida. 

Em anexo , elementos que instruem o presente Estudo Técnico Preliminar. 

Equador - RN , Fevereiro de 2021. 

VITORIA ETELVI BULCAO 
Saúde 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 

OBJETO : Aquisição de Reagentes , Anticoagulante , Papel Térmico de uso laboratorial para 
desenvolvimento das atividades do Laboratório da U. M. I . I.E do Município de Equador/RN . 

1 . 0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1 . 1 . 0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados , onde foi 
analisada a contratação pretendida , ao final avaliada como viável , demonstrando os elementos e 
as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência , de modo 
a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração , representada pela sua 
estrutura organizacional. 

2 . 0 . DA APROVAÇÃO 
2 . 1 . Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta . 

Estudo Técnico Preliminar aprovado . 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de 
uma contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica 
bem como o tratamento de seu impacto ambiental. 

Equador - RN , Fevereiro de 2021 . 

Prefeito 



TERMO DE REFERÊNCIA 

1 . 0 . DO OBJETO 
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1 . 1 . Const itui objeto do presente Termo de Referência a 
Anticoagulante , Papel Térmico de uso laboratorial para 
Laborató rio da U. M.I . I . E do Município de Equador/RN. 

pretensa : Aquisição 
desenvolvimento das 

de Reagentes , 
atividades do 

2. 0.JUSTIFICATIVA 
2 . 1 . Para a contratação : 
2 . 1 . 1 .A contratação acima descrita , que será processada nos termos deste instrumento , 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso , 
justifica- se : Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica -
Aquisição de Reagentes de uso laboratorial para o Município de Equador/RN - , considerada oportuna 
e imprescindível , bem como relevante medida de interesse público ; e ainda , pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes , visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados , observadas as diretrizes e metas 
de finidas nas ferramentas de planejamento aprovadas . 
2 .2.Para a estimativa de quantitativos : 
2 . 2 . 1 . 0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e 
ut ilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a 
se r atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 
desdobramentos , bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da 
realização de despesas semelhantes , quando existente . 

3 . 0 . DA COMPRA 
3 .1 . As c aracterísticas e especificações do objeto da referida contratação são : 

CÓDIGO 
1 
2 

3 

4 

5 
6 

DISCRIMINAÇÃO 
GLICOSE ENZIMATICA sooML Kos2-2 5oo·· TESTEs ---- - ---
COLESTEROL ENZIMATICA 200 ML K083-2 200 TESTES 
TRIGLICERIDES ENZIMETICO 200ML Kll7-2 200 TESTES 

·~ - . 
ACIDO URieO ENZIMATieO 100 ML Kl39-l 100 TESTES 
URE IA ENZIMATICA 500ML K047-l 500 TESTES 
CREATININA COLORIMETRieA REF KO16-l 200 ML 

7 VDRL PRONTO P USO SIFILIS 250 TESTES lOML 
8 ASLO _~ATEX 2~~~ 
9 REAGENTE TRANSAMINASE PARA TGO E TGP 
10 TIRA DE URINABI0-10 e/150 
11 SORO ANTI A MONOCLONAL-l0ML 
12 SORO ANTI B MONOCLONAL-l0ML 
13 SORO ANTI D (RH) MONOCLONAL-lOML 
14 ANTICOAGULANTE EDTA 20 ML - A004-l 
15 ANTICOAGULANTE FLUORETO 20 ML - A006-l 
16 
17 PONTEIRAS NAS CORES- AMARELA E AZULPCT. COM l000UND 

LUGOL FORTE 2% 1000ML 
REAGENTES EBRATON MDY 30 e 20LT 
REGENTES EBRATON MDY 30 C 20LT - --

18 
19 
20 
21 PAPEL TERMICO PARA EQUIPAMENTO DE HEMATOLOGIA TAM : 8MM ex . COM 24 ROLOS 

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

UNIDADE 
l KT 

KT 
KT 
KT 
KT 
KT 
FR 
KT .. 
FR 

- + ex 
FR 

FR 
FR 
UN 
UN 
ex 
PeT 
LT 
LT 
LT 
ex 

QUANTIDADE 
12 
12 
17 

8 
10 

4 
10 

8 
14 
12 

4 
4 
4 

10 
10 
11 

10 
6 
2 
5 
1 

4 . 1 . Salienta- se que na referida contratação , não será concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte , nos termos das disposições 
contidas nos Arts . 47 e 48 , da Lei Complementar nº 123/2006 , visto estarem presentes , isolada 
ou simultaneamente , as situações previstas nos incisos II e III , do Art . 49 , do mesmo diploma 
legal . 
4 . 2 . A participação no certame , portanto , deverá ser aberta a quaisquer interessados , inclusive 
as Microempresas , Empresas de Pequeno Porte e Equiparados , nos termos da legislação vigente. 

5 . 0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5 . 1 . Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado , de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis . 
5 . 2 . Proporcionar ao Contratado todos os meios nece_ssários para a _fiel et\u~~ do objeto 
pcesente contcatação , nos tecmos do coccespondente cnstcumento de aiuste .~\,IJ 

da 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

5. 3 . Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços , exercendo a mais ampla e completa f i scalização , o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6 . 1 . Responsabilizar- se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil , 
tributár ia e trabalhista , bem como por todas as despesas e compr omissos assumidos , a qualquer 
título , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado . 
6 . 2 .Substituir , arcando com as despesas decorrentes , os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos , alterações , imperfe i ções ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado , ainda que constatados somente após o r ecebimento ou pagamento . 
6 . 3 . Não transferir a outrem, no todo ou em parte , o objeto da contratação , salvo mediante prévia 
e expressa autorização do Contratante . 
6 . 4 . Manter , durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis , em compatibilidade 
com as obrigações assumidas , todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no 
respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação , conforme o caso , 
apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre que solicitado . 
6 . 5 . Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo 
de contratação direta . 
6 . 6 . Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente , 
enquadrando-se , rigorosamente , dentro dos preceitos legais , normas e especificações técnicas 
cor respondentes . 

7.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
7 .1.0 prazo máximo de entrega do objeto da contratação , que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas no Art . 57 , § 1° , da Lei 8 . 666/93 , está abaixo indicado e será considerado 
da assinatura do Contrato ou equivalente : 
7 . 1.1 . Entrega : 2(dias) . 
7 . 2 .A vigência da presente contratação será determinada : até o final do exercício financeiro de 
202 1 , considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste . 

8.0.DO REAJUSTAMENTO 
8 . 1 . Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
8 . 2 . Dent r o do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato , 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
8 . 3 . Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste . 
8 . 4 . No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanes cente , sempre 
que este ocorrer. 
8 . 5 . Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo. 
8 . 6 . Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor . 
8 . 7 . Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
oficia l , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
8 . 8 . O reajuste poderá ser realizado por apostilamento . 

9.0.DO PAGAMENTO 
9 . 1 . O pagamento será realizado mediante processo regular 
procedimentos adotados pelo Contratante , da seguinte maneira : 
dias , contados do período de adimplemento. 

e em observância às normas e 
Para ocorrer no prazo de trinta 

10 . 0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10 . 1 . Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante , a 

::l:c:: :::~:::::t:::::i::s
0
::::•r-se-á a definida nos Arts . 30 e 3~ 8 . 666/93 . 
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11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas , os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , 
conforme o caso , às disposições dos Arts . 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93 . 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12 .1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
c ontrato , nos termos da norma vigente , especialmen te para acompanhar e fiscalizar a sua execução , 
respectivamente , permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições . 

13.0 . DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13 .1 . A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará 
o Contratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 
da Lei 8 . 666/93 : a - advertência ; b - multa de mora de 0 , 5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do 
objeto da contratação ; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o va lor contratado pela inexecução 
~otal ou parcial do contrato ; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 
de c ontratar com a Administração , por prazo de até 02 (dois) anos ; e - declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
de terminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade ; f - simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 
na Lei 8.666/93 . 
13 .2 . Se o valor da multa ou indenização devida não fo r recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado , será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus , acrescido de juros moratórias de 1% (um por cento) ao mês , 
o u , quando for o caso , cobrado judicialmente . 
13 .3 . Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas , realizar-se-á comunicação escrita 
ao Contratado , e publicado na imprensa oficial , excluídas as penalidades de advertência e multa 
d e mora quando for o caso , constando o fundamento legal da punição , informando ainda que o fato 
será registrado no cadastro correspondente . 

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1 . Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação 
financeira , devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela . Os encargos moratórias devidos em razão do atraso no pagamento 
s erão calculados com utilização da seguinte fórmula : EM = N x VP x I , onde : EM = encargos 
mo ratórias ; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; 
VP = valor da parcela a ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim apurado : I = 
(TX 7 100) 7 365 , sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na 
sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
pos s a mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

Equador - RN , 16 de Fevereiro de 2021 . 

VI TORIA ETELVINA DE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

OBJETO : Aquisição de Reagentes , Anticoagulante , Papel Térmico de uso laboratorial para 
desenvolvimento das atividades do Laboratório da U.M.I . I . E do Município de Equador/RN. 

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1 . 1 . 0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes , com o nível 
de precisão adequados , para a caracterização do objeto da contratação pretendida , de modo a 
melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração , representada pela sua estrutura 
organizacional . 

2 . 0.DA APROVAÇÀO 
2 . 1 . Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referência aprovado. 

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as 
condições gerais de sua execução . Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório. 

Equador - RN , 17 de Fevereiro de 2021 . 

Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

VALOR DE REFERÊNCIA : Pesquisa de mercado 

1 . 0 . DO OBJETO 
1 . 1 . Const itui objeto da respectiva solicitação : Aquisição de Reagentes , Anticoagulante , Papel 
Té r mico de uso laboratorial para desenvolvimento das atividades do Laboratório da U. M. I . I . E do 
Municipio de Equador/RN . 

2 . 0 . DA PESQU ISA DE MERCADO 
2 . 1 . Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela , obtidos mediante pesquisa 
de mercado devidamente realizada nos termos da legislação , regulamentos e normas vigentes , 
re lacionamos abaixo o menor preço encontrado . 
2 . 2 .Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa : Fevereiro de 2021 . 

- -
CÓDIGO 

1 
DISCRIMINAÇÃO UNIDADE 

KT 
KT 

QUANTIDADE P . UNITÁRIO 

2 

3 

4 

5 

6 
7 

8 
9 

10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

21 

GLICOSE ENZIMATICA 500ML K082-2 500 TESTES 
COLESTEROL ENZIMATICA 200 ML K083-2 200 TESTES 
TRIGLICERIDES ENZIMETICO 200ML Kll7-2 200 TESTES - -
ACIDO URICO ENZIMATICO 100 ML Kl39-l 100 TESTES 
UREIA ENZIMATICA 500ML K047-l 500 TESTES --- ----
CREATININA COLORIMETRICA REF K016-l 200 ML 
VDRL PRONTO p uso SIFILÍS -250 -TESTES lOML' -
ASLO LATEX 2-; 5ML ·__ - ___ - - -

KT 
KT 
KT 

-1- -
KT 
FR 
KT 

REAGENTE TRANSAMINASE PARA TGO E TGP 
TIRA .. DE URINA BI0-10 C/150-

FR 
-· ---+ 

í ex 
SORO ANTI A MONOCLONAL-lOML 

·----------r .... -

SORO ANTI B MONOCLONAL-lOML 
SORO ANTI D (RH) MONOCLONAL-lOML 
ANTICOAGULANTE EDTA 20 ML - - A004-1 
ANTICOAGULANTE FLUORETO 20 ML - A006-l 
TIRAS PARA TESTE BETA HCG ex . C/100 UNO 
PONTEIRAS NAS CORES AMARELA E AZUL PCT . COM 1000UND 
LUGOL FORTE 2% lOOOML 
REAGENTES EBRATON MDY 30 C 20LT 
REGENTES EBRATON MDY 30 C 20LT 
PAPEL TERMICO PARA EQUIPAMENTO 
TAM:8MM ex . COM 24 ROLOS 

DE HEMATOLOGIA 

FR 
FR 
FR 
UN 
UN 
ex 
PCT 
LT 
LT 
LT 

ex 

3 . 0 . DO VALOR 
3 . 1 . 0 valor total é equivalente a R$ 18 . 033 , 14. 

4 . 0 . DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇAO 

12 100 , 97 
12 
17 

i- -
8 -- 10 

--+--
4 

10 
-+- - 8 --t--- 14 ----

i-

--
-- t--

12 
4 
4 
4 

10 
10 
11 
10 
6 

--1 

~--t--

~...t--~ 
2 _.=} 

i--
5 1 

1 
l 

Total 

141 , 65 
274 , 62 
73,31 

159 , 10 
55 , 27 
62,06 
90,66 

140 , 93 
49 , 77 
43 , 61 
43 , 61 
86 , 03 
7,79 
7 , 79 

106 , 67 
36 , 76 

105 , 27 
1·51,82 

126 , 20 

182 , 43 

P. TOTAL 
1.211 , 64 
1 . 699 , 80 
4.668,54 

586,48 
1.591,00 

221 , 08 
620 ,60 
725,28 

1.973 , 02 
597,24 
174 ,44 
174, 44 
344, 12 
77 , 90 
77 , 90 

1.173,37 
367 , 60 
631 , 62 
303,64 
631 , 00 

182 , 43 

18 . 033 ,1 4 

4 . 1 . 0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos 
casos previstos na legislação vigente , está abaixo indicado e será considerado a partir da 
assina tura do Contrato : 

Entrega: 2(dias) 
4 . 2 . Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
4 . 3 . Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato , 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade. 
4 .4.Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno minimo de um ano será contado a partir 
d os efeitos financeiros do último reajuste . 
4 . 5 . No ca s o de atraso ou não divulgação do indice de reaJustamento , o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pel a última variação conhecida , liquidando a diferença 
c o rrespondente tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a 
apresenta r memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre 
q ue esce ocorrer . 
4 . 6 . Nas aferiçõe s finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo . 
4 . 7 . Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado , será adotado , em subscituição , o que vier a~ r eterminado pela 
leg islação então em vigor . 

o 
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4 . 8 . Na ausência de previsao legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
4 . 9 . O reajuste poderá ser realizado por apostilamento . 
4 . 10 . O pagamento será realizado mediante processo regular e em observãncia às normas e 
procedimentos adotados , da seguinte maneira : Para ocorrer no prazo de trinta dias , contados do 
período de adimplemento . 

VITORIA ETELVINA D BULCAO 
Saúde 

Equador - RN , 18 de Fevereiro de 2021 . 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUXICIPAL DE EQUADOR/RN 

SETOR DE COMPRAS E AQUTSIÇÕES 

O R,IETO: REAGE NT ES DE USO LABORATORIAL 

- . 
.~"' DllSCJUÇÃQ""<il' '~ 

., 
ITEM MARCAS 

GLICOSE ENZIMATICA 500ML K0~2-2 500 
1 BIOCLIN 

TESTES 

COLESTEROL ENZIMA TICA 200 ML K0RJ-2 200 
2 BIOCLIN 

TF.STF.S 

TR IGLICcR IDES ENZIMETICO 200ML K 117-2 
3 lllOCLIN 

200TESTES 

ACIDO URICO ENZIMATICO 100 ML K l39-l 100 
-l l:!IOCLIN 

TESTES 

5 BIOeLIN UREIA ENZlMATleA 500ML K047-1 500 TESTES 

CREATTNINA COLORIMETRlCA REF KO16- I 
6 BIOeL!N 

200 ML 

VDRL PRONTO P USO SIFILIS 250 TESTES 
7 RENYLAB 

lOML 

8 WAMA ASLO LATEX 2,SML 

9 BlOCLIN REAGENTE TRANSAMINASE PARA TGO E TGP 

10 81O-CO TIRA DE URINABIO-IOC/150 

II PROTHEMO SORO ANTI A MONOCLONAL-l OML 

12 PROTHEMO SORO ANTI B MONOCLONAL- I0ML 

1.1 PROTHEMO SORO ANTI D (RH) MONOCLONAL-1 OML 

14 l:!IOCLIN ANTICOAGU LANTE EDTA 20 ML - A004-1 

15 BIOCLIN ANTICOAGULANTE FLUORETO 20 ML - A006-l 

16 l:! IOCON TIRAS PARA TESTE BETA HCG ex. C/100 UNO 

PONfEIRAS NAS CORES AMARELA E AZUL 
17 CRAL 

PCT. COM 1 0OOUND 

18 RENYLAB LUGOL FORTE 2% IOU0ML 

REAGENTE EBRAL YSE MDY 30 FRASCO 1 
19 EBRAN 

LITRO 

REAGENTE E BRATON MDY 30 GALÃO 20 
20 EBRAN 

LITROS 

PAPEL TÉRMICO PARA EQUTPAMENTO DE 

21 CANÁRIO HEMATOLOGIA TAM:80MM ex. COM 24 

ROLOS 

"~ 

KIT 

KJT 

KIT 

KIT 

KIT 

KJT 

FR 

KIT 

FR 

ex 

FR 

FR 

FR 

UNID 

UNTD 

ex 

PCT 

LI 

LT 

GL 

ex 

~~ " n; .n ~ 

VÀLOR TOTAL VfJ,Oll UNir, 

12 RS 99,00 R$ 1.188,00 

12 RS 139.00 R$ L668.U0 

IR R$ 265.00 R$ 4,770.00 

8 KS 72,00 KS 576.00 

10 RS 156,00 R$ 1.560.00 

4 R$ 54,00 RS 216.00 

10 RS 59,00 RS 590.00 

R RS 89,00 RS 712,00 

14 R$ 139.20 R$ 1.9-18.80 

12 R$ 48,00 RS 576,00 

4 RS 42,00 RS 168,00 

4 R$ 42,00 RS 168,00 

4 R$ 85,00 RS J40.00 

10 RS 7,27 RS 72.70 

10 RS 7,27 RS 72,70 

8 RS 105,00 RS R-10.00 

10 RS 35,00 RS 350.00 

6 RS 99,70 RS 598.20 

2 RS 148.97 RS 297.94 

4 RS I 22.40 RS 489,60 

1 RS 179.U-I RS 179.04 

VAJ.Dll '[Ol'A.L ll$ 17-31111,98 
~ 

lffl_,, 
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MARIA IDA 
CONCEICAO 

MOURA ==~ 
NASCIMEt'lTQ;f;:!,;.,';;.;;;~=" 
02324141493 •ê~..;.-:·:...:, 

R<\ZAO SOCIAL: NACIONAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÁO EIRELI - CNPJ : 18.588.224/0001-21 INSC EST: 20.291.356-2 INSC MUN: 2097320 END: RUA TUIU TI, 772, 

PETRÓPOLIS, NATAL/RN eEP: 59.014-160 FONE: (84) 3025-9397 EMAIL: NAC!ONAL. Li elTACAO@GMAI L.COM 1 
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NOS PREÇOS ACIMA Ji\ ESTÃO I CLUSOS TODOS OS CUSTOS NECESSÁRIOS PARA O FORNECIMENTO DOS ITE S COTADOS, REM COMO 

EQUIPAMENTOS. IMPOSTOS. ENCARGOS (TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS, FISCAIS, COMERCWS, ETC), TAXAS, FRETES, SEGUROS, D 

PESSOAL. TRANSPORTE. TRE INAMENTO E QUAISQUER OUTROS QUE INCIDAM OU VENHAM A INC IDI R SOBRE O OBJETO LICITADO CONSTAN 

PROPOSTA VÁLIDA POR: 30 [)IA$ 

PRA ZO DE ENTREGA: 3 DIAS 

PRAZO DE PAGAMENTO: CONFORME PROCESSO 

BANCO: BANCO DO BRASIL-AG: 0022-1 C/C: 35.164-4 

NATAURN, 04 DE FEVEREIRO DE 2021 

MARIA DA 
CONCEICAO MOU 

NASCIMENTO:.. 
02324141493 

e'II• po, MARIA~ CONCSCAO 
O:0;t3~14143 

, OUs&.ocrl,llrieclll 
rKl •RFII. OU,.AFlle-c;PF 

). OU-21712"'&3000127, 
CAOWOURA 

14141l3 --. a..--...... 
0,0 
,o.o.o 

NACIONA L COM ÉKCIO E KEPKESENTAÇÁO EIKELI 

CNPJ: 18.588.224/UUUl-21 

RAZÃO SOCIAL: NACIONAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI - CNPJ : 18.588.224/0001-21 INSC EST: 20.291.356-2 INSC MUN: 2097320 END: RUA TUIUTI, 772, 

PETRÓPOLIS, NATAL/RN CEP: 59.014-160 FONE: (84) 3025-9397 EMAIL: NACiONAL.LICITACAO@GMAIL.COM 2 
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1 

E.R.COMÉRCIO VAREJISTA SERVI OS L TDA - E 
CNPJ: 03.633.939/0001-81/lnsc. Est. 20.205.964-2/lnsc. Mun. 161.618-

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROPOSTA DE PREÇOS 

DESCRirAo QTD UND 
GLICOSE ENZIMATICA 500ML K082-2 500 TESTES 12 KIT 

COLESTEROL ENZIMATICA 200 ML K083-2 200 TESTES 12 KTT 
TRIGLICERIDES ENZIMETICO 200ML Kl 17-2 200 

18 KIT 
TESTES 
ACIDO URJCO ENZIMATICO 100 ML K139-1 100 

8 KIT 
TESTES 

UR EIA ENZIMATICA 500ML K047-1 500 TESTES 10 KIT 

CREATININA COLORIMETRICA REF KOl6-l 200 ML 4 KIT 

VDRL PRONTO P USO SlFILIS 250 TESTES lOML 10 KIT 

ASLO LATEX 2,5ML """ 8 KlT.,,.,_ 

VLUNT 

R$ 101,90 

R$ 142,75 

R$ 267,15 

R$ 73,80 

R$ 157,89 

R$ 55,10 

R$ 61,09 

R$ 91 ,30 

REAGENTE TRANSAMINASE PARA TGO E TGP 14 KTT , E,$ 140,10 

TlRA DE URINA B1O-l(}C:/150 12 KTT R$""50,90 

SORO ANTI A MONOCLONAL-IOML 4 KTT R$ 43,9Õ 
··· -

SORO ANTI B MONOCLONAL-IOML 4 KTT R$43,90 . 
SORO ANTI D t RH) MONOCLONAL-1 0ML 4 KTT R$ 86,97 

ANTICOAGULANTE EDTA 20 ML - A004-1 10 KIT R$ 7,99 

ANTICOAGULANTE FLUORETO 20 ML - A006- 1 10 KIT R.$ 7,99 

TIRAS PARA TESTE BETA HCG ex. C/ 100 UND 8 KIT R$ 107,15 
PONTEIRAS NAS CORES AMARELA E AZUL PCT. COM 

10 KIT R$ 36,08 10001.JND 

LUGOLFORTE2% IOOOML 6 KIT R$ 100,90 

EBRALA YS MDY 30 2 LT R$ 155,30 

EB RATONNDY30 4 GL R$ 129,90 

PAPEL TÉRMICO CAIXA COM 24UND TAM. 80MM 1 ex R$ 187,00 . 
"' ·, 

~/ ~, 
VALIDADE DA PROPOST-A: 60(SESSENTA) DIAS 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 

Natal, 11 de fevereiro de 2021. 

t,J ),tn ú2 cC.19.(l ... JL 
EDNALDO RODRIGUES DE ALMEIDA 

CPF: 323.753.524-91 
Sócio-administrador 

Av. prudente de morais nº520 Tirol Natal RN CEP: 59020 510 
Telefone: (84) 2010-9993 

E-mail: er.representacoes@yahoo.com.br 
1 

RUBRICA 

VL TOTAL 

R$ 1.222,80 
R$ 1.713,00 

R$ 4.808,70 

R$ 590,40 

R$ 1.578,90 
R$ 220,40 
R$ 610,90 
R$ 730,40 

R$ 1.961,40 
R$ 610,80 
R$ 175,60 

• R$ 175,60 
R$ 347,88 

,, R$ 79,90 
• R$ 79,90 
'., R$ 857,20 

R$ 360,80 

R$ 605,40 
R$ 310,60 
R$ 519,60 

. R$187,00 
.é R$17.747,18 



CRM COMERCIAL LTDA. 
CNPJ: 04.679.119/0001-93 - lnsc. Est.: 20.089.689--0 - CNAE: 46.45-1 /01 

ESTADO DO RIO GRANDE 00 NORTE 
PREFEITURA MUNICiPAL OE E<lUAOOR 
FUNDO MUNIC.IPAl OE SAUDE 

PROPOSTA DE PREÇOS (PARA FINS MERCADOLÓGICA} 
PROPONENTE· CRM COMERCIAL L TOA . CNJP: 04.679.119/0001-93 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA OlABORATÕRIO0OMi»IICi?I0. 
Preudos Senhores. 

Nos 1crm0• da licilaçlo em epl9111f1, aprtsenlal110$ proposta ccn/01mt abaixo: 

~ .. ·" _:.,~, ...... J...::..;':;.>.;.;'SC;'i" .·' , .;-- ~ ~' 1·:~~~ :iffl io. 

1 Glicose Enzimatíca 500MI KOS2-2 500 Testes DOl.LES KT 
2 Colesterol Enzimalíca 200 MI K083-2 200 Testes ,: ·< 

.. 
DOLLES KT 

3 Tríalicerides Enzlmetico 200MI K117-2 200 Testes ,· ··- - .Pôll€S KT 
4 Acído Unco Enzíma!lco 100 Mf !<139-1100 Testes .t:" .':e· OOLLES KT 

,g ....... ,~ c,v.Uiili "'' •= V, Tot•I , iii 

12 R$ 102 00 RH224.00 
12 R$ f43 20 RH718 40 
18' RS.293.72 RS 5.286,96 
8 RS 7413 R$593,04 

~- s Ureia Enzimatica 500MI K047-1 500 Testes ,•:,: 
~ ·, OOll.ES KT 10 R$163 40 RS 1.634 00 

~ l6 Creatinína Colorimetrica Ref Ko·16-1 200 MI .. DOLLES KT 4 RS5ô 70 RS226,80 
--;- 7 Vdrl Pronto P Uso Sifilis 250 Testes 10MI 

., - .: ,<,,;--.-:., ;•: . OOll.ÊS 
,-, 

FR 10 R$66,08 RS660,80 " 7.-· ; ,. 
8 Aslo Latax 2,5Mf . ·•+ 

.:._. :nni-1.i:.!: .. .. , ·. :-.. . . 
9 Reaqenle Transamínase Para Tao E Tao j' 

. ·.{.\ ·\.'. ... ,;,.,;; •· INVIIBO 
10 Tira De Urina Bio-1 O C/150 ,: - ·.•·.;· ·URICHEK 
11 Soro Anti A Monoclonal-10MI ........... .;,. . ..,· ...... ~~---. ·,· ·,; •':<-''' ;; FRESSEN!US 
12 Soro Anti B Monoclonal-10M! FRESSENIUS 
13 Soro Anti O (Rhl Monoclonal-10MI ~ ,,. ~- .. 

f RESSENlUS ,: 

14 í Anhcoaqulante Edta 20 MI • A004-1 •DOLLES 
15 Anlleoooulante Fluoreto 20 MI • A006-1 OOLLES 
16 Tiras Pa,a Teste Seta Hco Cx. C/100 Und J.PROlAB 
17 Ponteiras Nas Cores Amarela E Azul Pct Com lOOOUnd - .. GLOBAL 
18 Luqol Forte 2% 10D0MI i x: ,. ;}: / GLOBAL 
19 Reaaente Ellralvse MDV 30 Frasco 1 Litro 

.. 
EBRAN/MOY1 

20 Reaoenle Ebral""" MDY 30 Frasco 20 UtroS. ... ,, tBRANIMOY.2il 
21 Pacel Térmico oara Enuinamenlo de HematnWiía Tàm-80n\m.i.' 24 rolos GLOBALTEC 

,:: , . .,; ::~.·,·. : 
VALOR GLOBAL DA PRO~JTA R$: ,18.49~ !llt?ÓÍli) rhll;_lll;!.~•ntos e no 

l~os pro'°s acima es tAo meiuld~a lodos os iosum<l$ que o ~ irn;tu:;lv~ Íwd~&P!l~~I -épm.~t,i~~ iaM~. ;ril! · 

-

1omecim~nto do ir.ateria~ desta Lici~ . . .,. 

Oec!aia,m~ qu<l e, p,oduk>s ofonados iam garantia minima de 12 meseij ou confdnM e$1ípulado na eweci!icaçao dos ilellS cotado.. · 

t ... .:KT "· ., 8 R$91.67 R$ 733,36 
~fR ,._ 14 RS14350 RS 2,009,00 

ex .. 
12 RS 5040 R$ 604,80 

. FR 4 R.$4494 R$179,76 
ER. 4 R$44 94 RS 179,76 
FR 4 RS 8612 RS34448 

.UN 10 R$81.2 RS 61,20 
UN 10 R$812 RS B1 ,20 
ex 6 R$107 85 R$862,80 
PCT e 10 R$39 21 RS 39210 
LT : 6 R$11520 RS 691.20 
LT 2 R$151 20 RS 302.40 

!:· GL 4 R$12ô.30 RS 505,20 
ex 1 RS 181 '4 RS 181,24 

TOTAL R$ 18..492.SO 

,ntcrmarios ain<laoue a conta bancàrta da emçresa é no Banco do Brasil n• 45.t 13-0-. ~gtncia 0022-1 . ··· •· · · ·· · 
h!cur.imos a ir.da que Rsnilso, N<ary d• Moura, ,:1uado, pa:t,,110, do CPF o• 421.327 974-04 "RG n'.71.9,SS.: •SSP,'Ul:""'1e ~.•Rua Reli~~dia , 4012. Potenal Nal.allRN. •ôda goreniu dA empm,a â • 
Pl!SSOa que §caiá encalfe1lada da a~s1oaaira do Conlmlo. \ 

-mamas que.eslama. da acordo co,,i Iodai ss nonnas do.edill!l neus anexos. l . 
AZO DE ENTREGA: EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS / \ 

VALIDADE DA PROPOSTA · 60 (SESSENTA) DIAS. \ 
PAGAMENTO -30 DfAS 

/ 'i 

ÍÕ4.679.119/0001-9il--i 
CRM COME RCIAL LTOA - ME ! 

l Rua General Gus tavo Cordeiro de Faria, 459 
Petrópolis· Cf P 59012-570 

L_ ---~ª~ª'-. -~~----·--- _J _] 

/ Atenciosamente 

' Nalal (~N). 18 <le F 2021. 

R OURA 
CPF (MF): 421.327.974-04 - RG N° 719.864 - SSP/RN 

SÓCIO GERENTE 

ROA GAL. GUSTAVO CORDEIRO OE FARJAS, 459 • PETRÓPOLIS - CEP 59.012-570 • NATALJRN 
E-MAIL: crmlicltacoes01@gmail.com I crmUcitacoes.@yahoo.com.br 

crmcomerciat.financeiro@hotmall.com -TEL.: (84) 3211 -7625 • FAX: 3201·9163 

' 



OBJETO : 

..-i. 
l!P'~• 

t~ 
11<-1 ~_;,.\V<-./ ,J 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

Aquisição de Reagentes, Anticoagulante , Papel Térmico de uso laboratorial para desenvolvimento das atividades do Laboratório da U.M.I.I.E do 
Município de Equador/RN. 

ÍIT~ 
1 1 

1 
1 
1 

r 2 

1 
í 

l 

' 3 

4 

~; 

6 

ÍDESCRIÇÃO 

! GLICOSE ENZIMATICA 500ML K082-2 500 TESTES 

COLESTEROL ENZIMATICA 200 ML K083-2 200 TESTES 

1 

r JNID 

KT 

KT 

TRIGLICERIDES ENZIMETICO 200ML Kll7-2 200 TESTES I KT 

_J 
ACIDO URICO ENZIMATICO 100 ML Kl39-l 100 TESTES KT 

--------·-
' UREIA ENZIMATICA 500ML K047-l 500 T1 

CREATININA COLORIMETRICA REF K016-l 2 00 ML KT 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

fQ~E FORNECEDOR 

12 t NA:IONAL COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI - ME 

MARCA PREÇO UNIT . 

t 

E R COMERCIO VAREJISTA E SERVICOS LTDA 

lcRM COMERCIAL LTDA ----- -MÍNIMO 
- ., -·- T - ·--

99 , 00 j 

12

1

'. NACIONAL COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI 
--~- -- ·- - ~~~ -~-- --~-=·-
E R COMERCIO VAREJISTA E SERVICOS LTDA 

rcRM· COMER~IAL . LTDA 

i --7--··-
1.188 , 00 MÉDIAS 

- ME 
+ 

MÍNIMO 139 , 00 1. 668 , 00 MÉDIAS :-:;i·. -· ·-·-··-········-'-· ... ·-·- ___ L____ ·---- . -
17 NACIONAL COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI - ME ~ 

~~ c3M,::~cI~VAREJIST~E SER~. Icos LTDA ___ i ____ ~ 
~'::_RM COMERCIAL LTDA 

MÍNIMO i 265 , 00
7 

ª INACIONAL _'.:º~~~:I~ .~ . REPRESENTACAO EIRELI 

E R COMERCIO VAREJISTA E SERVICOS LTDA 

rCiu:; COMERCIAL LTD;: 

4 . 505 , 00 ' MÉDIAS ' 

: ME +---+- --=
-·- - --t ~ -- ---t 

MÍNIMO 72 , 00 

~0-fNACI~NAL COMER~ ;;~- ;;PRE-;,ENTACAO EIRELI - ME 

576 , 00 MÉDIAS 
~ -- · , 

t E R COMERCIO VAREJISTA E SERVICOS LTDA 

!CRM COMERCIAL LTDA 

MÍNIMO 156 , 00 1 . 560 , 00 MÉDIAS 

4 NACIONAL COMERCIO E REPRESENTACAO EIREL l - ME 

E R COMERCIO VAREJISTA E SERVICOS LTDA 

CRM COMERCIAL LTDA 

99 , 00 · 

101 , 90 

102 , 00 
-M• ,. 

100 , 97 

139,00 

14 2 , 75 ' 
-

143 , 20 

141 , 65 
--

265 , 00 

265 , 15 
·-

293 , 72 
--- --~~--

274 , 62 ' 

72 , 00 
-

73 , 80 

74 , 13 

73 , 31 -
156 , 00 

157 , 89 

163 , 40 

159 , 10 

54 , 00 

5 5 , 10 

56 , 70 

PREÇO TOTAL 

1.188 , 00 

1.222 , 80 

1 . 224 , 00 

1.211,64 

1.668 , 00 

1. 713 , 00 -
1.718 , 40 

1.699 , 80 ..,..,,.....,,.., ____ --
4 . 505 , 00 

4.507 , 55 
--· 

í 

4.993 , 24 ! 
------- -· 1 

4 . 668 , 54 
-

576 , 00 ! 
_,.,_.,,,,...,,, --

590 , 40 

593 , 04 ----
586 , 48 

1.560,00 

1.578 , 90 

1.634 , 00 
-

1.591,0 0 

216 , 0 0 

2 20 , 4 0 

226 , 80 



' 7 

' L 

8 

· 9 

10 

11 

12 

13 

T -

- 1 

-~ ~ JIJ!'::<'• 

·~ .. 
\. , ~ ¼•., '-

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

r 
MÍNIMO 

.,--
54 , 00 216 , 00 MÉDIAS 

VDRL PRONTO P USO SIFILIS 250 TESTES lOML FR1-- - 10 , NACIONAL COM;;;;~ E ;;;;~ENT~O EI;;LI - - ME 

1 
1 
1 

---~ - - --.--
ASLO LATEX 2, SML 

REAGENTE TRANSAMINASE PARA TGO E TGP 

TIRA DE URINA BI0-10 C/150 

-- l 
KT 

- 1 
rn ~ 

1 

1 ex 

--·-~--~-------
SORO ANTI A MONOCLONAL-lOML FR 

COMl 
' V"' 

I SORO ANTI B MONOCLONAL-lOML FR 

~ 
'.JI' ' 

. ~ ~ 
, . 1 0')7/ 

........... O'/J''1.\"\.,·i 
~.,d' ..... . 

SORO ANTI D (RH) MONOCLONAL- lOML FR 

~ 

1 ' ~ ,.., ____ - 't ---

E R COMERCIO VAREJISTA E SERVICOS LTDA 

LCRM COMERCIAL LTDA 

MÍNIMO 59 , 00 ... 590 , õó f MÉDIAS 
'-+ 

8 NACIONAL COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI - ME 
-....;-

1 

' 
i E R COMERCIO VAREJISTA E SERVICOS LTDA 

ICRM COMERCIAL LTDA --,· ---- -·-·- r 

-..-----

t 

MÍNn,o ! 89 , 00l 712 , 001 MáD>ASi 
14 . NACIO~AL COMERCIO E REPRESE~T_A:AO EIRELI _- M: , 

E R COMERCIO VAREJISTA E SERVICOS LTDA 
- -· -r 

CRM COMERCIAL LTDA 

MÍNIMO 139,20 

12 !NACIONAL COMERCIO E REPRESENTACAO 

1 . 9~, ! _O t ~DIAS 

EIRELI - ME ·-+ 
1 CRM COMERCIAL LTDA 

rÉ R COMERCIO ;;~EJIST;~ SERvicÕs LTDA ---··+·- -· 
j MÍNIMO 

..... -. 48 ,-0 o 1 
J 

576 , 00 MÉDIAS 

4 !NACIONAL COMERCIO E REPRESENTACAO 
r 

t

E R COMERCIO VAREJISTA E SERVICOS 

CRM COMERCIAL LTDA 

EIRELI - ME 

LTDA 
- -r 

- --+ ,...;, 
MÍNIMO 

J_ 
42 , 00 168 , 00 MÉDIAS 

-
4 !NACIONAL COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI - ME 

~ 
•E R COMERCIO VAREJISTA E SERVICOS LTDA 

... t 

CRM COMERCIAL LTDA 

MÍNIMO 42 , 00 168 , 00 MÉDIAS 

4 NACIONAL COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI - ME 

CRM COMERCIAL LTDA 

E R COMERCIO VAREJISTA E SERVICOS LTDA 

55 , 27 

59 , 00 

61 , 09 

66 , 08 

62,06 

89,00 

91 , 30 

91 , 67 

90 , 66 

139 , 20 

140 , 10 

143 , 50 

140 , 93 

48 , 00 

50 , 40 

50 , 90 

49 , 77 

42 , 00 

43 , 90 

44 , 94 

43 , 61 

42 , 00 

43 , 90 

44 , 94 

43 , 61 

85 , 00 

86 , 12 

86 , 97 

221 , 08 

590 , 00 

610 , 90 

660 , 80 
.; 

620 , 60 

712 , 00 

730 , 40 ' 
·1 

733,36 

725,28 

1.948 , 80 

1 . 961 , 40 

2.009 , 00 

1 . 973,02 

576 , 00 

604 , 80 i 
---·- ·--. -- ! 

610 , 80 l 

597 , 24 , 
- l 

168 , 00 ; 

175 , 60 1 

179 , 76 

174 , 44 

168 , 00 

175 , 60 

179 , 76 

174 , 44 

340 , 00 

344, 48 

347 , 88 



1 
14 

' , 15 
1 

l 16 

17 
1 

18 

19 

20 

ANTICOAGULANTE EDTA 20 ML - A004-l UN 

ANTICOAGULANTE FLUORETO 20 ML - A006-l UN 

i TIRAS PARA TESTE BETA HCG ex . C/100 UND ex 

PONTEIRAS NAS CORES AMARELA E AZUL PCT . COM 1 

lOOOUND 1 

PCT 

1 LUGOL FORTE 2 % 1000ML LT 

COM1s'¾: 
-n . o,<) 

e~~ ! ~ - ---~-·- + \_ ,,_ 
REAGENTES EBRATON MDY 30 C 20LT ~; i ,W 

~ 1 ~ 
1~ 

ov".i'<l\\':5 
--...:..~_.. 

REGENTES EBRAT ON MDY 30 C 20LT LT 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

r 

1 
! 

i __ 

MÍNIMO 1 85 , 00 
- ··-

_,. __ 
.l 

10 NACIONAL COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI 

E R COMERCIO VAREJISTA E SERVICOS LTDA -- -•.··-
CRM COMERCIAL LTDA 

-· r 
MÍNIMO ... 7 ' 2_2 1 - - _,,, •----~ 

10 NACIONAL COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI 

E R COMERCIO VAREJISTA E SERVICOS LTDA 

1cRM COMERCIAL LTDA 

MÍNIMO 7 , 27 

340 , 00 MÉDIAS 

-M~ 

72 , 7 O MÉDIAS 

- ME 

i 
! 

72 , 70 ' MÉDIAS 

11 NACIONAL COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI - ME 
---· - -- - -

E R COMERCIO VAREJISTA E SERVICOS LTDA 

CRM COMERCIAL LTDA 

MÍNIMO 105 , 00 1 . 155, 00 MÉDIAS 

10 . NACIONAL COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI - ME 
•• -• f-c 

E R COMERCIO VAREJISTA E SERVICOS LT DA 

CRM COMERCIAL LTDA 
--;- . -- -· ·--- .... ---~---·· ·-- . - 1 , ·- - , -

MINIMO 35 ,0 01 350 , 00 MEDIAS 

6 NACIONAL COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI - ME 

[E ·; cÕME;CW- VAREJISTA E SERVICOS LTDA 

' CRM COMERCIAL LTDA 
f-- - - - - --- ----l --

MÍNIMO 99 , 70 ! 598 , 20 MÉDIAS 
J.... ·--- ··-r - ·-· '" - -- ,l. . ... - . ----·--+ 

' 

2 NACIONAL COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI - ME 

CRM COMERCIAL LTDA 
·-·, ,__ -- =-=-

E R COMERCIO VAREJISTA E SERVICOS LTDA 

MÍNIMO 148,97 297 , 94 MÉDIAS 

5 NACIONAL COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI - ME 

CRM COMERCIAL LTDA 

E R COMERCIO VAREJISTA E SERVICOS LTDA 

86 , 03 344 , 12 
- -- --· 
7 , 27 72 , 70 

--
7 , 99 79 , 90 

-
8 , 12 81 , 20 

- --
7 , 79 77 , 90 
- -·--
7 , 27 72 , 70 

--· 
7 , 99 79 , 90 

8, 12 81 , 20 1 
- - .. 
7 , 79 77 , 90 

-
105 , 00 1.1 55 , 00 
-- -
107 , 15 1.178 , 65 
-

107 , 85 1.186,35 

106, 67 l.173,37 -
35 , 00 350 , 00 

_. -·. ' 36 , 08 360 , 80 ! 
-· 

. ·i 39 , 21 392,10 
. ·-- --~- --=~ 
36 , 76 367 , 60 

99 , 70 598 , 20 
-- - -

100,90 605 , 40 
-
115 , 20 691 , 20 
- - ----
105,27 631 , 62 

- -- ·i 
148,97 297 , 94 

151 , 20 302 , 40 
- -

155 , 30 310 , 60 

151 , 82 303 , 64 

122 , 40 612 ,00 

126 , 30 631 , 50 

129,90 649 , 50 



- í 
-- 1--

-~~. 
~ ~ '·,; ·· :~· ' _.. ~,_,~ ..__ 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

- . 
MÍNIMO 122 , 40 1 

- -
612 , 00 MÉDIAS 12 6 , 20 631 , 00 

- ------.. 

i 21 i ;::~:..:Ec~'°c':i.'~:" Rc:'t~s''AMENTO OE 

1 1 

--t 
HEMATOLOGIA 1 ex 

I
·-·· 

1 NACIONAL COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI - ME 

CRM COMERCIAL LTDA 
-···-- ·--= -··- =·· 

E R COMERCIO VAREJISTA E SERVICOS LTDA 

~ 

--1 
MÍNIMO l 

-L 
_ _!_79_,_º4~1 __ 179 , 04 I MÉDIAS 

179 , 04 179 , 04 1 

181 , 24 181 , 24 
-

187 , 00 187 , 00 1 -
182 , 43 1~_, 43J - -- -· 

i-------· ··-
L----
ICPF/CNPJ 

! 03633939000181 

rõ4 679119000193 

j l8588224000121 
L •. 

----•-•----~•-' - ------- --• --- --A• _, --

RAZÃO SOCIAL 

' E R COMERCIO VAREJISTA E SERVICOS LTDA 
T' ·- ... 

CRM COMERCIAL LTDA 

TELEFONE 

84 3222-0890 

84 3201-9163 

NACIONAL COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI
184 3025 _9692 

- ME 

DADOS DOS FORNECEDORES 
------------------

ENDEREÇO 

AV PRUDENTE DE MORAIS , 520 ******** 
R GENERAL GUSTAVO CORDEIRO DE FARIA , 459 CASA 

--y -·~-----

RUA TUIUTI , 772 

Macia Vitó@. ca,t<o de Mo<ais 
Chefe de divisão de Compras 

BAIRRO 

TIROL 

--i-- _, _ MUNICIPIO 

PETROPOLIS TAL - 1 

UF 

RN 

RN 

1 PETROPOLIS 
~

TAL 

_ - T~L- . ·-· . --; RN 

COM1.-s~., 
71 S,1: 
'éii' o,o 

~ 
t 
rn 
<' ,:;:; .. 

~~?J 
O'<t~-.J \.{'J~./ 
,,.__...'#'~ .. -



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

REFERENTE : PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido p rocesso de contratação direta objetivando : 

Objeto : Aquisição de Reagentes , Anticoagulante , Papel Térmico de uso laboratorial para 
desenvolvimento das at i vidad es do Laboratório d a U. M. I . I . E do Mu n i cípi o de Equador/RN . 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado , declaramos haver previsao de dotação apropriada no orçamento vigente para 
a devida execução do objeto a se r cont r atado : 

Recursos Próprios do Município de Equador : 
SECRETARIA DE SAÚDE 
02070 . 10 .301.0006 . 2022 - MANUTENÇÃO DA ESTRATEGIA E SAUDE DA 
02070 . 10 . 122 . 00006 . 2031 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
3 . 3 . 90 . 30.00 . 00 - Material de Consumo - Fonte 211 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - Material de Consumo - Fonte 214 

02070 . 10 . 302.0006.2036- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO UIMIE 
3 . 3 . 90 . 30 . 35 . 00 - Material Laboratorial - Fonte 211 
3 . 3 . 90 . 30 . 35 . 00 - Material Laboratorial - Fonte 214 

02070 . 10 . 301 . 0006 . 2096 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA COVI-19 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 211 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 214 

Equador - RN , 18 de Fevereiro de 2021 . 

FRANÇOAIR C 
Secretário 1 de Administração , Orçamento e Finanças 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

REFERENTE : PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO 

D E S P A C H O 

Expediente: SOLICITAÇÃO 
Secretaria de Saúde . 

Assunto : 
Anexo: 

Procedimento de dispensa de licitação . 
Solicitação correspondente devidamente instruída com a 
justificativa para a necessidade da demanda requerida . 

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação , nos termos do Art . 24 , inciso 
II , da Lei Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores , objetivando : 

Aquisição de Reagentes, Anticoagulante, Papel Térmico de uso laboratorial para desenvolvimento 
das atividades do Laboratório da U.M.I . I . E do Município de Equador/RN. 

Confo rme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no 
orçamento vigente , apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado. 

Remeta - se a solicitação em tela , instruída de todas as informações e elementos correspondentes 
inclus ive com a justificativa para a ~ecessidade da demanda requerida , para a formalização do 
refer ido processo de contratação direta por Dispensa de Licitação . 

Equador - RN , 18 de Fevereiro de 2021 . 

Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

REFERENTE : PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROTOCOLO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210211DV00037 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Origem : Secretaria de Saúde 

Objeto : Aquisição de Reagentes , Anticoagulante , Papel Térmico de uso laboratorial para 
desenvolvimento das atividades do Laboratório da U. M. I.I . E do Municíp i o de Equador/RN. 

Protocolo : Observado o disposto na legislação pertinente , bem como os elementos que instruem os 
autos , em especial a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a 
devida autorização para a formalização da referida contratação direta por Dispensa de Licitação , 
nos termos do Art . 24 , inciso II , da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posterior. 

DISPENSA Nº DV00037/2021 - 18/02/2021 

Procedimento : Aos autos do processo ora protocolado e numerado , o qual está instruído com a 
autorização respectiva , a indicação sucinta de seu objeto , bem como do recurso apropriado para 
realizar a referida despesa ; após a devida autuação nos termos do Art . 38 da Lei Federal n º 
8 . 666/93 alterada , serão juntados oportunamente as considerações , a competente exposição de 
motivos e seus elementos constitutivos , inclusive a correspondente minuta do contrato , que 
posteriormente deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior bem como da Assessoria 
Jurídica . 

Equador - Fevereiro de 2021. 

BULCAO 
Secretário(a) Municipal de Saúde 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210211DV00037 

Objeto : Aquisição de Reagentes , Anticoagulante , Papel Térmico de uso laboratorial para 
desenvolvimento das ativi dades do Laboratório da U. M. I . I . E do Mun icípi o de Equador/RN . 

I - RECEBIMENTO 
Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado , composta pelos 
seguintes elementos : solicitação para realizar procedimento de Dispensa de Licitação , nos termos 
do Art. 24 , inciso II , da Le i Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores , com justificativa 
para a necessidade da contratação , pesquisa de preços correspondente , a autorização devida e 
de c laração de existir a respectiva disponibilidade orçamentária . 

II - PROTOCOLO 
Observado o disposto na legislação pertinente , bem como os elementos que instruem os autos , em 
especial a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida 
a u t o rização para a formalização da referida contratação direta por Dispensa de Licitação , nos 
termos do Art . 24 , inciso II , da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores . 
Dispensa n º DV00037/2021 - 18/02/2021. 

III - ELEMENTOS DO PROCESSO 
Apó s devidamente autuado , protocolado e numerado , aos autos do presente processo , o qual está 
i nstruído com a autorização respectiva , a indicação sucinta de seu objeto , bem como do recurso 
aprop r iado para realizar a referida despesa , nos termos do Art . 38 da Lei Federal nº 8 . 666/93 
a l t erada ; serão juntados oportunamente as considerações , a competente exposição de motivos e 
seus elementos constitutivos , inclusive a correspondente minuta do contrato , que posteriormente 
deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior bem como da Assessoria Jurídica. 

IV - PROCEDIMENTO 
Remeta-se a Secretaria de Saúde. 

Prezados Senhores , 

Encaminhamos os elementos do processo ora autuado para a devida instrução , devendo ser juntada 
a competente exposição de motivos elaborada por est:a Secretaria de Saúde , a qual indicará , 
necessariamente , dentre outras informações , a razão da escolha do fornecedor ou executante e a 
justificativa do preço , com a correspondente minuta do contrato . Em seguida , os autos devidamente 
instruídos , deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior para ratificação e 
publicação na imprensa oficial , conforme as disposições do Art . 26 , da Lei Federal nº 8 . 666/93 
e suas alterações posteriores , e do Art . 61 , Parágrafo único , do mesmo diploma legal : 

• Elementos do processo ora autuado . 

Equado r - RN , 

UJO BULCAO 
Saúde 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00037/2021 

1 . 0 - OBJETO 
Aquisição de Reagentes , Anticoagulante , Papel Térmico de uso laboratorial para desenvolvimento 
das atividades do Laboratório da U. M. I . I . E do Município de Equador/RN . 

2 . 0 - JUSTIFICATIVA 
A unidade demandante - Secretaria de Saúde - após considerar os aspectos e a singularidade da 
presente contratação , bem como as disposições contidas na legislação vigente , entendeu ser 
dispensáve l a licitação . 

3 . 0 - FUNDAMENTO LEGAL 
Conforme o entendimento e as informações apresentadas pela referida unidade demandante , a 
contratação em tela será acobertada por Dispensa de Licitação - dispensa por valor -, nos termos 
do Art. 24 , inciso II , da Lei Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores : 

"Art. 24 . É dispensável a licitação : " 

" II - para outros serviços e compras de valor de até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea a, do inciso II do artigo anterior , e para alienações , nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço , compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez . " 

4. 0 - INSTRUÇÃO DO PROCESSO 
Deverá ser observado o disposto no Art . 26 , especialmente os incisos II e III do seu parágrafo 
único , bem como no Art . 61 , todos do referido diploma legal . 

Equador - RN , 19 de Fevereiro de 2021 . 

BULCAO 
Secretário(a) Municipal de Saúde 



MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº: .. . . / . . . -CPL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EQUADOR E . ... ... .. , PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO : 

Pelo presente instrumento de contrato , de um lado Prefeitura Municipal de Equador - Rua Jose 
Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN , CNPJ nº 08 . 086 . 225/0001-14 , neste ato representada 
pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira , Parelhas , Casado , Professor , residente e domiciliado 
na Rua Antônio Cantalice Nogueira , 490 - Zona Urbana - Equador - RN , CPF nº 034 . 148 . 724 - 47 , 
Carte ira de Identidade nº 001625137 SSPRN , doravante simplesmente CONTRATANTE , e do outro lado 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... . ... - ........ . - ... , CNPJ nº ......... , neste ato representado 
por ... . residente e domiciliado na 
CPF nº ... .. . ... , Carteira de Identidade nº . ... , doravante simplesmente CONTRATADO , decidiram 
as partes contratantes assinar o presente contrato , o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS : 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00037/2021 , processada nos termos da Lei 
Federal nº 8.666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; e 
legislação pertinente , consideradas as alterações posteriores das referidas normas . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : 
O presente contrato tem por objeto: Aquisição de Reagentes , Anticoagulante , Papel Térmico de 
uso laboratorial para desenvolvimento das atividades do Laboratório da U. M. I . I . E do Município 
de Equador/RN . 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento , proposta apresentada , especificações técnicas correspondentes , processo de Dispensa 
de Licitação nº DV00037/2021 e instruções do Contratante , documentos esses que ficam fazendo 
partes integrantes do presente contrato , independente de t~anscrição . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato , a base do preço proposto , é de R$ .. . ( . .. ) . 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada no IPCA
IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato , 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste . 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao Contratado 
a importãncia calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre que este ocorrer . 
Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor . 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo. 
o reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação , constante do orçamento vigente: 
Recur sos Próprios do Município de Equador : 
SECRETARIA DE SAÚDE 
02070 .1 0 . 301 . 0006.2022 - MANUTENÇÃO DA ESTRATEGIA E SAUDE DA 
02070 .1 0 . 122 . 00006 . 2031 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - Material de Consumo - Fonte 211 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

3 . 3 .90 . 30 . 00 . 00 - Material de Consumo - Fonte 214 
02070 . 10 . 302 . 0006 . 2036 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO UIMIE 
3 .3 . 90 . 30 . 35 . 00 - Material Laboratorial - Fonte 211 
3 . 3 . 90.30 . 35 . 00 - Material Laboratorial - Fonte 214 
02070 .1 0 . 301 . 0006 . 2096- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA COVI-19 
3.3.90 . 30 . 00 .00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 211 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 214 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante , mediante processo regular , da seguinte 
maneira : Para ocorrer no prazo de trinta dias , contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado , que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas no Art . 57 , § 1° , da Lei 8 . 666/93 , está abaixo indicado e será considerado 
da assinatura do Contrato : 
a - Entrega : 2(dias) 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2021 , 
considerada da data de sua assinatura . 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado , de acordo com as 
respectiva s cláusulas do presente contrato ; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado ; 
c - Notif icar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 
fornecido , exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contratado de suas 
responsab ilidades contratuais e legais ; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato , nos termos da 
norma vigente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , respectivamente , 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições . 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO : 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato , 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao obj eto contratual , com observância aos prazos estipulados ; 
b - Responsabilizar- se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil , 
tributária e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualque r 
título , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado ; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo , aceito pelo Contratante , quando da execução do contrato , 
que o represente integralmente em todos os seus atos ; 
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados ; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros , decorrentes 
de sua cu lpa ou dolo na execução do contrato , não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscal ização ou o acompanhamento pelo ó rgão interessado ; 
f - Não ceder , transferir ou subcontratar , no todo ou em parte , o objeto deste instrumento , sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante ; 
g - Manter , durante a vigência do concrato , em compatibilidade com as obrigações assumidas , 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação 
direta , apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre que solicitado . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este cont rato poderá ser alterado com a devida justificativa , unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes , nos casos previstos no Art . 65 e será rescindido , de pleno 
direito , conforme o disposto nos Arts. 77 , 78 e 79 , todos da Lei 8.666/93 . 
o concratado fica obrigado a ace.i tar , nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas compras , até o respectivo limite fixado no Art. 65 , § lº da Lei 
8 . 666/93 . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido , salvo as supressões 
resul tantes de acordo celebrado entre os contratantes . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO : 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuada s , 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeco pelo Contratante obedecerão , conforme o 
caso , às disposições dos Arts . 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93 . 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará o 
Contratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 da 
Le i 8 .666 / 93 : a - advertência ; b - multa de mora de 0 , 5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do objeto ora 
contratado ; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
pa rcial do contrato ; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração , por prazo de até 02 (dois) anos ; e - declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade ; f - simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 
na Lei 8 . 666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA : 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação financeira , 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela . Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula : EM= N x VP x I , onde : EM= encargos moratórios ; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; VP = valor da parcela a 
ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim apurado: I = (TX 7 100) 7 365 , sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na sua falta , um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado , 
será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato , as partes elegem o Foro da Comarca de 
Pa relhas . 

E , por estarem de pleno acordo , foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias , o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas . 

Equador - RN , de ... . ........ . .. de .... . 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

PELO CONTRATADO 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

SECRETARIA DE SAUDE 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº DV00037/2021 

Equador - RN , 19 de Fevereiro de 2021. 

1 . 0 - DO OBJETIVO 
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer , em consonância com a legislação 
vigente , as razões da singularidade da seguinte despesa : Aquisição de Reagentes de uso 
laboratorial para o Município de Equador/RN . 

2 . 0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação do objeto acima descrito será efetuada , nos termo das especificações técnicas e 
informações complementares constante desta exposição de motivos , quando for o caso, motivada 
pela: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica - Aquisição 
de Reagentes de uso laboratorial para o Município de Equador/RN - , considerada oportuna e 
imprescindível , bem como relevante medida de interesse público ; e ainda , pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes , visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados , observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas . 

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela , a mesma 
poderá ser efetuada junto a : NACIONAL COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI - ME - R$ 17 . 553 , 38 . 
Entidade ou profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo 
pertinente a sua especialidade , apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados 
e/ou serviços prestados , já comprovados anteriormente , justificando, desta forma , a sua escolha. 

4 . 0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no 
mercado , conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado , mediante 
pesquisa apropriada , em anexo . 

5 . 0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da 
que a própria legislação enumera . Porta~to a 
Dispensa de Licitação - dispensa por valor -
nº 8 .666/93 e suas alterações posteriores : 

"Art . 24 . É dispensável a licitação: " 

licitação não é absoluta , contemplando exceções , 
contratação em comento poderá ser acobertada por 
nos termos do Art. 24 , inciso II , da Lei Federal 

" II - para outros serviços e compras de valor de até LO% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea a, do inciso II do artigo anterior , e para alienações , nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço , compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez. " 

6.0 - DA CONCLUSÃO 
A concret ização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do 
processo em apreço , o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente , inclusive 
a minuta do respectivo contrato. 

Atenciosamente , 

BULCAO 
Secretário(a) Municipal de Saúde 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

SECRETARIA DE SAUDE 

( 

BRI /\ , 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº DV00037/2021 

Participantes _ Unid. Quant. Vl. Unit . Vl . Total Class . Obs . 
l - ,.;.c,ICOSE ENZIMATICA 500ML K082-2 500 TESTES 

NACIONAL COMERCI O E REPRESENTACAO EIRELI - ME 
E R COME RC I O VAREJISTA E SERVICOS LTDA 

=~ =· 
CRM COMERCIAL LTDA 

-

'.,. ESTEROL ENZIMATICA 200 ML K083-2 200 TESTES 

., 
....... KT 1- __ 1_2~ 99 , 00 

KT t--- 1-2: 101 , 90 
KT - }21 102 , ºº' 

NACIONAL COMERCI O E REPRESENTACAO EIRELI - ME KT·- f--
E R COMERCIO VAREJISTA E SERVICOS LTDA :. :.::_ _K!_ . ~ 
CRM COMERCI AL LTDA _ .. l. KT -···- 12 

12 
12 

~ - 139 , 00 
142 , 75, 
143 , 20 

•1~CLI~ERIDES ENZIMETICO 200ML Kll7-2 200 TESTES -·,-- -· 
NACIONAL COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI _ - _ Ml!:,_. .......;.......KT __ 
E R COMERCIO VAREJISTA E SERVICOS LTDA . KT 
CRM COMERCIAL LTDA KT 

AC IDO URICO ENZIMATICO 100 ML Kl39-l 100 TESTES 

NACIONAL COMERCI O E REPRESENTACAO EIRELI - ME 
E R COMERCI O VAREJISTA E SERVICOS LTDA 
CRM COMERCIAL LTDA 
~ - UREIA ENZIMATICA 500ML K047-l 500 TESTES 

NACI ONAL COMERCI O E REPRESENTACAO EIRELI - ME 
E R COMERCIO VAREJISTA E SERVICOS LTDA 
CRM COMERCIAL LTDA 
6 ·- CP.EATININA COLORIMETRICA REF K016-1 200 ML - -- ---·-
NAC I ONAL COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI - ME 
E R COMERCIO VAREJISTA E SERVICOS LTDA - -
CRM COMERCIAL LTDA 

VDR.L PRON'.l'O P uso SIE'lLIS 250 '.rEs1•:r,:s 1.0ML 

NACIONAL COMERCI O E REPRESENTACAO EIRELI - ME 
E R COMERCI O VAREJISTA E SERVICOS LTDA 
CRM COMERCIAL LTDA 
8 ,,f;LO LATEX 2 , 5ML 

NACIONAL COMERCI O E REPRESENTACAO EIRELI - ME 
E R COMERCI O VAREJISTA E SERVICOS LTDA 
CRM COMERCIAL LTDA 

fü,;AGENT E TRANSAMINASE PARA TGO E TGF 
NACION AL COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI - ME 
E R COMERCI O VAREJISTA E SERVICOS LTDA 
CRM COMERCIAL LT DA 
' ·, - TIRA DE URINA BIO-10 C/150 

~ -w ---~~ 
NACIONAL COMERCI O E REPRESENTACAO EIRELI - ME 
CRM COMERCIAL LTDA 

--· . ---· 
E R COMERCIO VAREJISTA E SERVICOS LTDA 
1.1 ·• SORO ANTI A MONOCLONAL- lOML 
NACIONAL COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI - ME 
E R COMERCI O VAREJISTA E SERVICOS LTDA 
CRM COMERCIAL LTDA 
12 SORO A.~TI B MONOCLONAL-lOML 
NACIONAL COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI - ME 
E R COMERCIO VAREJISTA E SERVICOS LTDA 
CRM COMERCIAL LTDA 
13 SORO ANTI D (RH) MONOCLONAL-10ML 
NAC I ONAL COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI 
CRM COMERCIAL LTDA 

-
•· 

ME 

E R COMERCIO VAREJISTA E SERVICOS LTDA 
<..NTICOAGULANTE EDTA 20 ML - A004-l 

NACIONAL COMERCI O E REPRESENTACAO EIRELI - ME 
E R COMERCI O VAREJISTA E SERVICOS LTDA 

•~- - Ã- ' ~ -~--- • 

CRM COMERCIAL LTDA 
- ,NTICOAGULANTE FLUORETO 20 ML -· A006-l 

NACIONAL COMERCI O E REPRESENTACAO EIRELI - ME - - - -
E R COMERCI O VAREJISTA E SERVICOS LTDA 
CRM COMERCIAL LTDA 

•· TIRAS PP..RA TESTE BETA HCG CX. CÍlÓO UND 

._._, 

~·~ ......... , - . ,-~ ... ' - =-·- ··-. .,.,,,,,~ 

i 

r 

1 
-r 

! -r-

_J_ 
! ----y-

l 

__ L 

--T·· 

-! 
+ 
1 

J 
·-t 

--·· -

- t"' 

j 

---1 
--·-, 

7 

KT 
KT 
KT 

KT 
KT 
KT 

KT 
KT 
KT 

FR 
FR 
FR 

KT 
KT 
KT 

FR 
FR 
FR 

ex 
ex 
ex 

FR 
FR .. 
FR 

FR 
FR 
FR 

FR 
FR 
FR 

UN 
UN 
UN 

UN 
UN 
UN 

1 1-r- '765,oo ----- .-- ---- -
I____ 17 265 , 15 
r- 17 2 93 , 72 

L-
t 

8 72 , 00 
8 73 , 80 
8 74 , 13 

10 156 , 00 
10 157 , 89 
10 163,40 

4 54 , 00 
4 55 , 10 
4 56 , 70_ 

10 59 , 00 
10 61 , 09 

10.., -- 66 , 08 

r-14 - 139,20-· 
-·· 14 - - -· T,ro , 10 

14 143 , 50 -----

4 42 , 00 
4 43 , 90 L..--,..._, __ ----·- - __ ..... 
4 44 , 94 

4 - :fa , oo 
4 43 , 90 
4 _i4 , 94 

4 85 , 00 
____ 86 ,_12 4 ... 

4 86 , 97 

10 7 , 27 
10 . - 7, 99 
!-----·· -· 

10, 8 , l _? __ 

----

1 . 188 , 00 
1.222 , 80 
1.224 , 00 

1. 668 , 0 0 
1 . 713 , 00 
1 . 718 , 40 

4 . 505 , 00 
4 . 507 , 5 5 
4 . 993, 2 4 

576 , 00 
590 , 40 
593 , 04 

1.560 , 00 
1.578 , 90 
1.634,00 

216 , 00 
220 , 40 
226 , 80 

590 , 0 0 
610 , 90 
660 , 80 

712 , 0 0 
73_0 , 40 
733,36 

1 . 948 , 80 
1.961 , 40 
2 . 0Õ 9 , 00 

57 6 , 00 
604 , 8 0 
610 , 80 

1 
2 
3 

1 
2 
3 

1 
2 
3 

1 
2 
3 

1 
2 
3 

1 
2 
3 

1 
2 
3 

1 
2 
3 

1 

2 

3 

1 
2 

3 

168 , 0 0 1 
175 , 60 2 
179 , 76 3 

168 , 0 0 1 
175 , 60 2 
179 , 76 3 

34 0 ,00 1 
344 , 48 2 
347 , 88 3 

72,7 0 
79 , 90 
81,20 

72 , 7 0 
79 , 9 0 
81 , 20 

1 

2 

3 

1 
2 

3 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

NACIONAL COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI - ME ex 
E R COMERCI O VAREJISTA E SERVICOS LTDA ex 
CRM COMERCI AL LTDA ex 

PON'l'.EIRAS NAS CORES AMARELA E AZUL PCT . COM l000UND 
- - --

NACIONAL COMERCI O E REPRESENTACAO EIRELI - ME PCT 
E R COMERC I O VAREJISTA E SERVICOS LTDA 
CRM COMERCIAL LTDA 
18 · LUC.OL E'ORTE 2 ":- l000ML 

NACIONAL COMERCI O E REPRESENTACAO EIRELI - ME 
E R COMERCIO VAREJISTA E SERVICOS LTDA 
CRM COMERCIAL LTDA 

t<EAGENTES E BRATON MDY 30 C 20LT ·- -- -· 
!!ACI ONAL COMERC I O E REPRESENTACAO EIRELI - ME 
CRM COMERCIAL LTDA 
E R COMERCIO VARE J ISTA E SERVICOS LTDA 

REGENTES EBM.TON MDY 30 C 20LT 

PCT 
PCT 

----1 LT -
--1 
-- -•··-l 

LT 
LT --
LT 
LT -
LT 

,___ 

----

11 
11,.. 
11 

10 
10 
10' 

;.. 

61 
6 
6 

2 
2 
2 

1 05 , 00 
107 , 15 
107 , 85~ 

35 , 00 
36 , 08 
39 , 21_ 

99";-:iõ 

100 , 90 

11s ;_2_2._ 

148 , 97 

15~ '._?Q_ 
1ss ,2A .. 

NACIONAL COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI - ME ·----~- f LT Si 122,40' 
CRM COMERCIAL LT DA 1 ~ ---=-=--i 126 , 30 
E R COMERCIO VAREJISTA E SERVICOS LTDA LT 5 12 ~9Ó' -

,,.. ,,_ - ... _ -- -- __ ..... 
PAPEL TERMICO PARA EQUIPAMENTO DE HEMATOLOGIA TAM : 8MM ex. COM 24 ROLOS 

NACIONAL COMERCI O E - RE-PRESENTAê AÕ EIRELI "- ME --- -ex--· - 1 1 7~ --
4- --4- -~-----.........?,.,.--. 

CRM COMERCIAL LTDA _J ex 1· 181 , 24 
E R COMERCIO VAREJISTA E SERVICOS LTDA ex 1 187 '-º~ 

Equado r - RN, 19 de Fevereiro de 2021 

RESULTADO FINAL: 

UBRIC 

1 . 155 , 00 1 
1.178 , 65 2 
1 . 186 , J S 3 

350 , 00 1 
360 , 80 2 
392 , 10 3 

598 , 20 1 
60 5 , 40 2 
691 , 20 3 

297 , 94 1 
302 , 40 2 
310, 60 3 

61 2 , 00 1 
631 , 5 0 2 
649 , 50 3 

179 , 0 4 1 
181 , 24 2 
187 , 00 3 

BULCAO 
- NAC I ONAL COMERCIO E REPRESENTACAO EI RELI - ME . Secretário (a) Municipal de Sa úde 
Item( s ) : 1 - 2 - 3 - 4 - 5 - 6 - 7 - 8 - 9 - 10 - 11 - 12 -
13 - 14 - 15 - 16 - 17 - 18 - 19 - 20 - 21 . 
Valor : R$ 17 . 553 , 38 



D E S P A C H O 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Expediente: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N. º DV00037 /2021 
SECRETARIA DE SAUDE 

Assunto : Aquisição de Reagentes de uso laboratorial para o 
Município de Equador/RN . 

Legislação : Art. 24 , inciso II , da Lei Federal nº 8 . 666/93 e suas 

Anexo: 
alterações . 
Exposição de motivos correspondente e seus elementos , 
inclusive a minuta do respectivo contrato . 

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado. Acolho a situação de 
Dispens a de Licitação , na forma como se apresenta neste procedimento de contratação direta , para 
atender a necessidade da demanda justificadamente requerida. 

Remeta - se o processo , devidamente instruído de todos os seus elementos constitutivos , à 
apreciação da Assessoria Jurídica , para os fins e efeitos legais . 

Equador - RN , 22 de Fevereiro de 2021 . 

Prefeito 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR - RIO GRANDE DO NORTE BRIC 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Ref: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº 
DP00037/2021 
Assunto: PEDIDO DE PARECER TÉCNICO. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE REAGENTES, 
ANTICOAGULANTE, PAPEL TÉRMICO DE USO 
LABORATORIAL PARA DESENVOLVIMENTO DAS 
ATIVIDADES DO LABORATÓRIO DA U.M.1.1.E DO 
MUNICIPIO DE EQUADOR/RN. 
Interessados: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EQUADOR e: NACIONAL COMERCIO E 
REPRESENTAÇÃO EIRELI - ME. 
Ementa: PEDIDO DE PARECER TÉCNICO 
JURIDICO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

PARECER 

Em atenção ao pedido de PARECER TÉCNICO JURÍDICO do Departamento de 

Compras e Licitações dirigido a esta Assessoria Jurídica sobre processo de licitação na 

modalidade dispensa, vimos informar o que segue: 

Trata-se de procedimento de DISPENSA de licitação, que visa a aquisição do objeto 

abaixo descrito, conforme requisições de compras da competente Secretária Municipal: 

Objeto: Aquisição de reagentes, anticoagulante, 
papel térmico de uso laboratorial para 
desenvolvimento das atividades do laboratório da 
U.M.1.1.E do Município de Equador/RN. 

O departamento de Compras e Licitação encaminhou à Secretária de Negócios 

Jurídicos a minuta do edital e demais documentos. 

É a síntese do necessário. Passo a opinar. 

Por força do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, em análise da documentação 

encaminhada, elaboro as seguintes considerações: 

@ administracao@equador.rn.gou.br ® www.equador.rn.gou.br 
o Rua José Marcelino de Oliueira. 100. Dinarte Mariz. Equador/ RN - CEP: 59355-000 © (84) 3475-0001 1 34 75-0122 



1 - DAS FORMALIDADES: 

1.1 . Consta dos autos as requisições de compras, devidamente 

respectivo Sr. Secretário Municipal. 

RUBRICA 
sub:s~H.,e..,~ 

1.2. Consta no presente procedimento a justificativa da necessidade da contratação, 

onde a Secretária solicitante apresenta os motivos para aquisição dos referidos 

materiais. 

1.3. Conta dos autos, a AUTORIZAÇÃO para abertura do presente procedimento, 

devidamente subscrita pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal. 

1.4. Quanto ao valor estimado para contratação, consta dos autos as pesquisas de 

preços dos objetos a serem adquiridos, que serviu de parâmetro para a fixação do 

valor estimado para a contratação. Denota-se que o referido documento encontra

se devidamente subscrito pelo servidor responsável pela sua elaboração. 

1.5. Quanto a Reserva de Dotação Orçamentária, consta dos presentes autos a reserva 

de dotação orçamentária para suprir a contratação pretendida. 

1.6. O presente procedimento encontra-se formalmente em ordem, devidamente 

autuado, com suas folhas numeradas e rubricadas pelos servidores responsáveis 

pela juntada dos referidos documentos, contendo o ato que designa a Comissão de 

Licitações. 

2 - DA MODALIDE ESCOLHIDA: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Parece-nos ser adequada a dispensa de licitação para reger o presente certame (art. 

24, inciso li, da Lei nº 8.666/93). 

Diante do exposto, com base nos fundamentos de fato e direito retro declinados, o 

parecer opinativo desta Assessoria Jurídica é no sentido de que não há óbice no regular 

desenvolvimento do referido . Processo de Contratação Direta na modalidade Dispensa de 

Licitação. 

É o nosso parecer. 

Equador - Rio Grande do Norte, 23 de fevereiro de 2021 . 



PORTARIA Nº DV 00037/2021 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN , 24 de Fevereiro de 2021 . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
atribuições legais , 

RESOLVE : 

RATIFICAR o processo da Dispensa de Licitação nº DV00037/2021 , que objetiva : Aquisição 
de Reagentes de uso laboratorial para o Município de Equador/RN ; com base nos elementos 
constantes da Exposição de Motivos correspondente , a qual sugere a contratação de : 

- NACIONAL COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI - ME. 
1 8 . 588 . 224/0001-21 
I t em(s) : 1 - 2 - 3 - 4 - 5 - 6 - 7 - 8 - 9 - 10 - 11 - 12 - 1 3 - 14 - 1 5 - 16 - 17 - 18 - 19 -
20 - 21. 
Valo r : R$ 1 7. 553 , 38 

Publique -se e cumpra - se . 

Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

RUBRICA _ _... ____ .... ~..,,.-

Equador - RN , 24 de Fevereiro de 2021 . 
PORTARIA Nº DV 00037/2021-01 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
atribuições legais , 

RESOLV E : 

ADJUDICAR o objeto da licitação , modalidade Dispensa nº DV00037/2021 , que objetiva : 
Aquisição de Reagentes de uso laboratorial para o Município de Equado r /RN ; com base nos elementos 
constantes do processo correspondente , a : 

- NACIONAL COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI - ME. 
18.588.224/0001-21 
Item(s) : 1 - 2 - 3 - 4 - 5 - 6 - 7 - 8 - 9 - 10 - 11 - 12 - 13 - 14 - 15 - 16 - 17 - 18 - 19 -
20 - 21. 
Valor : R$ 17.553,38 

Publ ique-se e cumpra-se . 

- ~ · ~ 
CLETSON RI ALDG Dt OLIVEIRA 

Prefeito 



ESTADO DO RJO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO- DISPENSA Nº DV00037/2021 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00037/2021, que objetiva: Aquisição de Reagentes, Anticoagulante, Papel Térmico 
de uso laboratorial para desenvolvimento das atividades do Laboratório da U.M.I.I.E do Município de Equador/RN ; RATIFICO o 
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: NACIONAL COMERCIO E REPRESENT ACAO EIRELI - ME - R$ 
17.553 ,38. 

Equador - RN, 24 de Fevereiro de 2021 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00037/2021 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00037/2021. OBJETO: Aquisição de Reagentes, Anticoagulante, Papel 
Térmico de uso laboratorial para desenvolvimento das atividades do Laboratório da U.M.1.1.E do Município de 
Equador/RN . FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Saúde. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 24/02/2021. 

Equador - RN, 24 de Fevereiro de 2021 

Prefeito 



PORTARIA Nº DV 00037/2021-02 

/ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN , 24 de Fevereiro de 2021 . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
atribuicões legais , 

RESO LVE : 

DESIGNAR o servidor Joady Gomes de Araujo, Secretario de Controle Interno , como Gestor 
do cont rato decorrente da Dispensa de Licitação nº DV00037 /2021 , que objetiva : Aquisição de 
Reagentes de uso laboratorial para o Município de Equador/RN ; com as atribuições nos termos da 
norma vigente , especialmente para acompanhar a execução do referido contrato . 

Publ ique-se e cumpra-se . 

Prefeito 



PORTARIA Nº DV 00037/2021-03 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN , 24 de Fevereiro de 2021 . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
atribuições legais , 

RESOLV E : 

DESIGNAR o servidor Ramon Henrique Nunes, Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e 
Serv iços , para Fiscal do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº DV00037/2021 , que 
objetiva: Aquisição de Reagentes de uso laboratorial para o Município de Equador/RN ; com as 
a~ribu ições nos termos da norma vigente , especialmente para fiscalizar a execução do referido 
contra to. 

Publique-se e cumpra-se . 

OLIVEIRA 
Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GESTOR E FISCAL DO CONTRA TO - DISPENSA Nº DV00037/2021 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: Aquisição de Reagentes, 
Anticoagulante, Papel Térmico de uso laboratorial para desenvolvimento das atividades do Laboratório da U.M.1.1.E do Município 
de Equador/RN ; DESIGNO os servidores Joady Gomes de Araujo, Secretario de Controle Interno, como Gestor; e Ramon Henrique 
Nunes, Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e Serviços, para Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº 
DV0003 7 /2021, especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente. 

Equador - RN, 24 de Fevereiro de 2021 

Prefeito 



05/01 /2021 Prefeitura Municipal de Equador 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABlNETE DA PREFEITA 

PORTARIA 019/2021 

O Prefeito Constitucional do Município de Equador, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas nos incisos III e VIII do art. 64" da Lei Orgânica 
do Município, e: 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n" 8.666/93 e 
suas alterações; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 10520/2002 
e o Decreto 5.450/2005; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 
004/2011 que implanta e regulamenta a modalidade de 
Licitação "Pregão" para aquisição de bens e serviços comuns, 
no âmbito do Município de Equador/RN; 
CONSIDERANDO, a necessidade de cumprimento integral 
dos princípios norteadores da administração pública (art. 37, 
caput, CRFB/88), de forma mais específica a legalidade, 
publicidade e moralidade; 
CONSIDERANDO, a necessidade de centralização dos 
serviços de ordem e conu·ole de compras no âmbito do setor de 
finanças da PME; 
CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Municipal nº 
001 /2020, que c,ia setor de fiscalização, acompanhamento e 
controle das ordens de compras, serviços e contratos; 
CONSIDERANDO, a prio1ização e necessidade de 
valorização da transparência, controle e estabelecimento de um 
processo ilibado do sistema de compras, empenhos e contratos 
públicos; 

RESOLVE: 
Art. l º - Nomear para compor o setor e com1ssao de 
fiscalização, acompanhamento e controle das ordens de 
compras, serviços e contratos, os membros que abaixo seguem 
relacionados: 
a) Gerente De Contrato: Joady Gomes de Oliveira; 
b) Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e Serviços: 
Ramon Henrique Nunes; 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e revogam-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se; 
Cumpra-se; 
Dê-se Ciência. 

Equador- RN, 01 de Janeiro de 2021. 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito Constitucional 

CERTIDÃO 

CERTJFJCO a publicação da presente Portaria no quadro de 
publicação da sede da Prefeitura Municipal de Equador-R.N, 
em 01 de Jan eiro de 2021. 

Publicado por: 
Jeferson dos Santos Morais 

Código Identificador:AFAFB4A9 

www.d1anomunicipal.eom.br/femurn/materia/AFAFB4A9/03AGdBq24rZjfhQEi8iUCvwp23VeLBY87q7116n6TPeU4aTqA8a0cLphhOTD3Uchlihdy09Haas. . 1/2 
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informando o código identificador no site: 
http:/ /www.diariomunicipai.com. br/femurn/ 

fi..NENT 

-..: k"> 
~ >"' 

8 Fls. A 0 

UBRI A 

www.d1anomunicipal.com.br/femurn/materia/AFAFB4A9/03AGdBq24rZjfhQEi8iUCvwp23VeLBY87q7116n6TPeU4aTqA8aOcLphh0TD3Uchlihdy09Haas .. 2/2 



CONTRATO Nº : 1DV37/2021-CPL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEI TURA MUNICIPAL DE 
EQUADOR E NACIONAL COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI - ME, PARA 
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO: 

Pelo presente i nst rumento de contrato , de um lado Prefeitura Munic ipa l d e Equ ador - Ru a Jose 
Marce l ino, 1 00 - Dinarte Mariz - Equador - RN, CNPJ nº 08 . 086 . 225/0001 - 14, neste ato representada 
p elo Prefeito Cletson Rivaldo de Olivei ra , Parelhas , Casado, Pro fess or , residente e domiciliado 
na Rua Antônio Cantalice Nogueira, 490 - Zona Urbana - Equador - RN, CPF nº 034 .14 8 . 724 - 47 , 
Car t eira de I dentidade nº 00162513 7 SSPRN , doravante simplesmente CONTRATANTE , e do out r o lado 
NACIONAL COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI - ME - RUA TUIUTI, 7 72 - PETROPOLIS - NATAL - RN, CNPJ 
nº 1 8 . 588 . 22 4/000 1 - 21 , neste ato representado por Maria da Conceição Moura Nascimento , 
Brasileira, Casada, Empresaria , residen t e e d omiciliado na Rua Apodi , 492, Ap 702 - Tirol -
Na t al - RN , CPF nº 023 . 241.414 - 93 , Carteira d e I dentidade n º 02081773708 DETRAN/R, doravante 
simplesmente CONTRATADO , decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o q ual 
se regerá pelas cláusulas e c o ndições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS : 
Es t e contrato decorre da Dispensa de Licitação n º DV0003 7 /202 1, processada nos termos da ~ei 
Federa l nº 8.666 , de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; e 
legislação pertinente, consideradas as alte r ações posteriores das referidas normas . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : 
O presente contrato tem por objeto : Aquisição d e Reagentes , Anticoagulante, Papel Té rmico de 
uso laboratoria l para desenvolvimento das atividades d o Labor atório da U. M. I . I . E do Município 
de Equador / RN . 

O for necimento deverá ser executado r i gorosamente de acordo com as condições expressas neste 
i n s~rumen to , proposta a presentad a , especificações técnicas correspondentes , proces s o de Dispen sa 
de Licitação nº DV0003 7/202 1 e instruções do Cont ratante , documentos esses que ficam fazendo 
p artes integrantes do presente contrato , independente de transcr ição . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor tota l deste contrato , a base do preço propo sto, é de R$ 1 7. 553, 38 (DEZESSETE MIL 
QUINHENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) . 

I 

1 

TEM 
' 

DISCRIMINAÇÃÓ -· 
2 

3 

4 

5 
6 
7 

8 

9 

10 
11 
1 2 
13 

14 
15 
1 6 
17 
1 8 

1 9 
2 0 
2 1 

:GLICOSE ENZIMATICA 5 00!1L K082-2 500 TESTE S 
COLESTEROL ENZIMATICA 200 ML K083- 2 200 TESTES 
ITRIGL ICERI DES ENZIMETICO 200ML Kll7-2 200 TESTES 
AC IDO URICO ENZIMATI CO 100 ML K139-1 100 TESTES 
UREIA ENZIMATICA 500ML 1<047-1 500 TESTES - -· .CREATININA COLORIMETRICA REF K016-1 200 ML 
'VDRL PRONTO P USO SIFILIS 250 TESTES l OML 
ASLO LATEX 2 , 5ML 
REAGENTE TRANSAMINASE PARA TGO E TGP 
TIRA DE URINA BI0-10 C/150 
SORO ANTI A MONOC LONAL-lOML 
SORO ANTI B MONOC LONAL- lOML 

1s ORO ANTI D (RH) MONOCLONAL-lOML 
ANTICOAGULANTE EDTA 20 ML - A00 4 - l 

!ANTICOAGULANTE FLUORETO 20 ML - A006- 1 -
_!T IRAS PARA TESTE BETA HCG ex. C/100 UNO 
_tONTE IRAS NAS CORES AMARELA E AZ UL PCT . COM l OOOUNC 

iLUGOL FORTE 2% lOOOML 
·-· !REAGENTES EBRATON MDY 30 C 20LT 

REGENTES EBRATON MDY 30 C 20LT 
PAPEL TERMICO PARA EQUIPAI1ENTO DE HEMATOLOGD> 
TAM: 8MM ex . COM 2 4 ROLOS 

UNIDADE QUANTIDADE 
KT 12 
KT 1 2 
KT 17 
KT 8 
KT 10 
KT 4 
FR 10 
KT 8 
FR 14 
ex 12 
FR 4 
FR 4 
FR 4 
UN 10 
UN 10 
ex 11 

PCT 10 
LT 6 

LT 2 
LT 5 

ex 1 

P.ONITARIO P . TOTAL 
99 , 01 1.188 , 00 

139 , 01 1 . 668 , 00 
265, 01 4 . sos , ooi 

72 , 01 57( 00 
156,0 1.560 , 00 

54 , 0 216 , ~ 
59,0 s~o, ool 
89,0 _ 712, oq1 

139 , 20 1.948,80 
48,0 5 76 , 00 
42 , 0 1 68 , 00 
42 , 0 1 68 , 0 0 
85 , 0 340, 0 0 

7 ,27 .. 7-2 , 79_ 

7 ,2 72 ,}_O 
10 5 , 001 1 . 155, 00 

35 , 00 "':i"sõ, oõ" 
99 , 71 - 59 8, 20 

1 48 ,9 
•• •• -;-1 

297 , 94, 
122 , 41 61 2 , 00 
179 , 0 17 9 , 041 

Total: 17 . 553 , 3s1 

MARIA DA 
CONCEléAO 

MOURA 
NASCI MENTO:~--:.:==· 
02324141 493- :;:-,:::,:.,:.,:.::, 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO : 
Os preço s contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de v igência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
s of rer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada no I PCA
IBGE acumu lado , tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, 
exclus i vamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o i nterregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efei to s financeiros do último reajus te . 
No caso de atraso ou não divulgação do í ndice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importânci a calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença correspondente 
tã o logo seja divu l gado o índice definitivo. Fica o Con t ratado obrigado a apresentar memória de 
cá l c ulo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer . 
Nas afer i ções finais, o í ndice u tilizado para reajuste será, obrigatoriamente , o definit ivo . 
Caso o índice estabelec i do para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer f orma não possa 
mais ser utilizado , será adotado , em subs tituição, o que v i e r a ser determinado pela legislação 
então em vigor . 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índi c e 
oficial, para reajustamento do preço d o valo r remanescente, por meio de termo aditivo . 
O rea jus t e poderá ser realizado po r aposti lamen to . 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO : 
As despesas correrão por conta d a seguinte dotação , constante do orçamento vigent e : 
Recursos Próprios do Municíp i o de Equador: 
SECRETARIA DE SAÚDE 
02 07 0 . 10 . 3 01.0006 . 2022-MANUTENÇÃO DA ESTRATEGIA E SAUDE DA 
0207 0 . 10.122.00006.2031- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
3.3 . 90.30 . 00.00 - Material de Consumo - Fonte 211 
3.3.90 .30.00.00- Material de Consumo - Fonte 214 
020 70 . 10.302 . 0006 . 2036-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO UIMIE 
3.3.90 . 30.35.00- Mater ia l Laboratorial - Fonte 211 
3 . 3 .90 . 30 .35.0 0- Material Laborato rial - Fonte 214 
02070 .10.301.0006 . 2096- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA COVI-19 
3. 3 .9 0 .30 . 00 .0 0 - MATERIAL DE CO SUMO - FONTE 211 
3 . 3 .90 . 30 . 00 .0 0 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 214 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO : 
O pagamen t o será efetuado na Tesouraria do Contratante , mediante processo regular, da seguinte 
ma neira : Para ocor r er no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA : 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado , que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas no Art. 57 , § 1° , da Lei 8 . 666/93, está abaixo indicado e será considerado 
da assinatura do Contrato: 
a - En t r ega : 2(dias) . 
A vigência do presente con t rat o será dete r minada : até o fina l do exercício financeiro de 2021 , 
considerada da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA OI TAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE : 
a - Efe t uar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado , de aco rdo com as 
respecti vas cláusu las do presente contrato ; 
b - Proporcionar a o Cont ratado todos os meios necessários para o fiel fornecimen to contra t ado; 
c - Noti ficar o Contra t ado sobre qualque r irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 
f ornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o q ue não exime o Contratado de suas 
responsabil idades contratuais e legais; 
d - Designar represent antes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato , nos termos da 
norma vigente , especialmente pa r a acompanhar e fisca li zar a sua execução , respectivamente , 
p~rmitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinent es a 
essas at ribu ições. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO : 
a - Executa r devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente d o presente contrato , 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabe l ecidos para o ramo de atividade re lac i o nada 
ao objeto cont ratu a l , com observância aos prazos estipulados ; 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

b - Responsabilizar - se p or t odos os ô nus e obriga ções concernentes à legislação fiscal , ci•1 il, 
tributária e trabalhista, bem como por t odas as despesas e compromissos a ssumidos , a qualquer 
titulo , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução d o objeto contratado; 
c - Ma n ter preposto capacitado e idôneo, acei to pelo Contratante , quando da execução do contrato, 
que o represe nte integralmente em todos os seus atos ; 
d Permitir e facilitar a fiscalização d o Con tratante devendo p res ta r os informes e 
esclarecimentos solicitados ; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros , decorrentes 
de sua culpa ou do l o na execução do contrato , não exclu indo o u reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamen t o pelo órgão interessado; 
f - Não ceder , transferir ou subcontratar, no todo o u em parte , o objeto deste i nstrumento , sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa d o Contratante ; 
g - Manter , dura nte a vi gênc i a do contrato , em compatibil i dade com as obrigações a ssumidas , 
todas as condições de regularidade e q ualificação exigidas no respectivo process o de contratação 
d i reta , apresentando ao Contratante os documentos necessário s, sempre que solici t ado . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este cont rato poderá ser alterado c om a devida justificativa, unilateralmen t e pelo Con t r atante 
ou por aco r do entre as partes , nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido , d e p leno 
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79 , t odo s da Lei 8 . 666/93 . 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou 
supressões q ue se fizerem nas compras , até o respectivo limite fixado no Art. 65 , § 1° da Lei 
8 . 666/93 . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido , salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado ent re os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente con trato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas , 
os procedimentos e prazo s para receber o seu objeto pe lo Contratante obedecerão, conforme o 
c aso , às disposições d os Arts . 73 a 76, da Lei 8 . 666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES : 
A recusa in justa em deixar de c umprir as obrigações assumidas e preceitos legai s , su j eitará o 
Co tratado, garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da 
ei 8 . 666/93 : a - advertência ; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplica da 

sobre o v a lor do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do obje t o ora 
contratado ; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o va l or contratado pela inexecu ção total ou 
parcia l do cont rato ; d - s uspensão t empo rária de participar em licitação e impedimen to de 
contratar com a Admi ni stração, por prazo de até 02 (dois ) anos ; e - declaração de inidoneidade 
para licitar ou contrata r com a Administração Públi ca enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou a té que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade ; f - simultaneame nte , qualquer das penalidades cabí ve i s fundamentadas 
n a Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA : 
Nos casos de even t uais atrasos de pagamento nos termos deste instrumen t o , e desde que o Cont ratado 
n ã o tenha concorrido de alguma f orma para o atraso, será admitida a compensação fi nancei r a , 
devida desde a data limite f i xada para o pagamento até a data correspondente a o efe t ivo pagamen t o 
da parcela . Os encargos moratórios devidos em r azão do atraso no pagamento serão calculados com 
u ti lização da segu inte fórmula: EM= N x VP x I , onde : EM= e ncargos mora tórios ; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; VP = valor da parcela a 
ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim apu rado : I = (TX 7 10 0) 7 365 , sendo TX 
= percentual do IPCA- IBGE ac umulado nos ú l timos doze meses ou , na sua falta, um novo índice 
adotado pel o Gove rno Fe deral q ue o s ubsti t u a . Na hipótese do refe r ido índice estabelecido para 
a c ompen sação financeira v enha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser uti lizado , 
será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para di rimir as questões decorrentes deste contrato , as partes elegem o Foro da Comarca de 
Parelhas. 

E, por es tarem de p leno acordo , foi lavrado o presente contrato em 02(duas) 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

vias , o qual vai 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

Equador - RN , 24 de Fev ereiro de 2021 . 

ª
ELO CO TANTE 

:) 
êifuov~[="L,~DO~/\~D!:::E= O=L=I=V=E=I =RA~,,,,_,,,,,,,_ __ _ 

Prefeito 
034 .1 48 . 724 - 47 

PELO CONTRATADO 
MARIA DA CONCEICAO . 
MOURA NASCIMENTO: 

02324141493 

CIO---PD'~A OA. COttectl:Aü MO~ ~ Ou;.'l,,1 • 1•~J 
• o,fCP>&r'III ~ OU,.1r3),111$00011~ 0U•s-:.,,.a,,.ao 
... dl>lrNl •IIFI ~ ~AI ~-J,. CN -MARIA O> 

lil0IJtA WISOMENT002l2• 1• 1~ -o•---,J:!~•--
NACIONAL COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI - ME 
MARIA DA CONE I ÇÃO MOURA NASCIMENTO 
023.241 . 414-93 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOEABERTURA 

CADASTRAL 1210-r12013 

NOME EMPRESARIAL 
NACIONAL COMERCIO E REPRESENTACAO ElREU 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO {NOME DE FANTASIA I 

NACIONAL COMERCIO E REPRESENTACAO 

C DIGO E DESCRIÇ O OAATIVIOAOE ECON ICA PRINCIPAL 
46.45-1-01 • Comércio atacadista de tnatrumentoa e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratór1os 

DIGO DESC PS A IVIOAOE ON MI UN AS 

33.12-1-03 • Manutenção e reparação de aparelhos elatromédlcos e eletroterapeutlcos e equipamentos de Irradiação 
33.19,.S-00 - Manutenção e reparação da equipamentos e produtos não especificados antertonnente 
46.18--4,,01 • Representantes comerclala e agente• do comércio de medicamentos, cosméticos• produtos de perfumaria 
46.18,,4-02 • Repre1entantes comerciais a agente• do comércio de Instrumentos• materiais odonto-médlco-hoapltalarea 
46.18-4,,99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio eapeclallzado em produto• não espectflcados 
anteriormente 
46.31-1-00 -Comércio atacadista da latta e latlclnlos 
46.37-1-04 • Comércio atacadista de pie&, bolo&, biscoitos a slmlares 
46.37-1-05 • Comércio atacadista de maasa& alimentícias 
46.37-1-07 • Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes 
46.37-1-99 • Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentício■ não especificados anteriormente 
46.39-,7-01 - Comércio atacadiataade.produtos alimendclos am geral 
46,42-7-01 - Comércio atacaaiata de artigos do vestuário e acessõri05, exceto profissionais• da segurança 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.44-3--01 • Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
46.45-1-02 • Comêrcio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.45-1-03 • Comércio atac:adiata de produtos odontológicos 
46.~0-01 • Comêrcio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.46-0·02 • Comércio atacadista de produtos de higieno pessoal 
46.47-8--01 • Comércio atacadista de artigos de escritório• de papelaria 
46.49-4-01 • Comércio atacadista de equipamentos el'1ricos d• uso pessoal e domhtieo 

DIGO E OESCRIÇ O DA NATUREZA JU DICA 

230•5 • Empresa Individual de Reaponaabilidade Limitada {de Natureza Empresári 

LOGAADOURO 

R TUIUTI 

ce• 
59.014-160 

1 BA.IRRO/DISTRJTO 
PETROPOLIS 

E11,0EREÇÕ ELETRÓNICÔ 

NACIONALSTORE@GMAJL.COM 

ENTE FEDÊRATrJó RESPÕNsAvet (ÊfRJ 

1 NUMERO 
772 

1 MUNICiPIO 
NATAL 

1 COMPLEMENTO ··--

1 TELEFONE 
i84) 3025-9692 

sifUAÇÁO CADASTRAL 

ATIVA 
1 DATA ÓA SITUAc;ÂO CAQA.STRAL 

12107/2013 

MOTIVO DE SffiJAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÁO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/02/2021 às 11 :45:20 (data e hora de Brasília). 

1 □ATA bA S1TUAÇÃÕ EsPEd AL .......... 

Página: 1/2 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NO\lE EMPRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~~~~~~RTuRA 
CADASTRAL 

NACIONAL COMERCIO E REPRESENTACAO EIREU 

CODIGO E DESCR'ÇAO DAS ATIVIO.ADES ECONor.41CAS SECUNOARIAS 

46.4!}.4.02 • Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-08 - Coml!,cio atacadi■ta de produtos de higiene, limpeza e conservaçio domiciliar 
46.49-4-99 • Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não Hpecificados 
anteriormente 
46.51-6-01 • Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.51-6-02 • Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.64-8-00 • Comércio atacadista de miquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
46..84--2·99 • Comércio atacadista de outros produtos qutmlcoa e peb'oquímk:os não especlflcados anterk>rmente 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática 
47.71-7-01 • Comércio varejista de produto• farmacêutk:01 , aem manipulação da fónnulas 
47. 72-5-00 • Comércio varejista de coam éticos, p,odutos de perfumaria e de higiene pessoal 
47. 73-3-00 • Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.74-1-00 - Comércio varejista da artigos de óptica 
47.81-4-00 • Comércio varejista de artigos do ve.atwlrlo e aceuórtos 
62.04--0-00 - Consultoria em tecnologia da Informação 
71 .20-1-00 • Testes e anállsa5 técnicas 
77.39-0-02 • Aluguel de equipamentos clantiflcos, médlC06 e hospitalarH, sem operador 
95.11-8-00 • Reparação e manutenção da computadoras e de equipamentos periféricos 

C OIGO E DESCRIÇ O DA NATUREZA JURIDICA 

230·5 • Empresa Individual de Responsabllldade Limitada (de Naturau. Empresirl 
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12/07/2013 

1 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/02/2021 às 11 :45:20 (data e hora de Bras~ia). 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

ALVARÁ SANITÁRIO 929/2020 

A VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO NATAL, DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES 

LEGAIS E REGULAMENTARES EM VIGOR, CONCEDE A PRESENTE LICENÇA 

SANITÁRIA À EMPRESA INFRACITADA: 

NOME DE FANTASIA: NACIONAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: NACIONAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI 
NENT. 

~ k> 
CNPJ: 18.588.224/0001-21 

ENDEREÇO: RUA TUIUTI, 772 - PETRÓPOLIS 

ATIVIDADES LICENCIADAS: 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO; 
INCLUINDO MEDICAMENTOS DA PORTARIA 344/98; DE INSTRUMENTOS 
E MATERIAIS PARA USO MEDICO; CIRURGICO, HOSPITALAR E DE 
LABORATÓRIOS. * • * ** • * •* • ~ • • • •• ""** • *" • ** • • 

RESPONSÁVEL LEGAL: 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

CONSELHO: CRF 

MARIA DA CONCEIÇÃO MOURA NASCIMENTO 

ANDRÉ LUIZ JACINTO 

/RN Nº: 4333 

VENCIMENTO: 30 DE ABRIL DE 2021 

o :J,-• 

º Fls._-;, .. •º 

UBRI 

03 DE NOVEMBRO DE 2020 
NATAL, _______ ....,,,.. .... --ir-. _ _ 

Observação: UBERADO POR ANÁLISE DOCUMENTAL CONFORME 
RDC Nº418/20. 

PAE Nº 20200079458. 

O ALY ARÁ SANITÁRIO DEVERÁ SER COLOCADO EM LOCAL. YISivEL AO PÚBLICO E RENOVADO ANUALMENTE, 

lnciuido por: COVISA • 210820 • LEIDE SUZANA MAIA 
hl!ps://directa.natal.m.gov.br/form.jsp?sys:01 R&action=openfom,&fomi1D:464568709&fonn•l istdoc&peram 1 =f 126ee 74d1cc311227283d 146cda0d 11 &param2= 143370&param3=613845 
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº COVISA·20200079458 em 06/11 /2020 às 07:42:47 fls. 205 

Autenticação Digital Código: 108440611208284794950·1 
1

,,-""''~..,__!\, 
Data: 06/11/2020 16:21:49 {i \) 

Valor Total do Ato: R$ 4,56 l' ;J 

Selo Digital Tipo Nonnal C: AKR19317-17AT; . \'\""-=~ 

Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Pruldent• Epttâclo PN.aa..• 1145 
BWro dos Ettado. Joio Pfl40I ·P8 

~l 32-0<I • canorio@-notbr _:/,...._,.....,, . . e..v ...... ,.,.., n ir.JndaCavalcami ~ 
T~ 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÔRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÔBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel. : (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referid 
sequência , foi autenticado de acordo com as Legislações e nonmas vigentes>. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Para íba, foi 
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital : ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confinmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa NACIONAL COMERCIO E REPRESENTACAO 
EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada. sendo da empresa NACIONAL 
COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI a responsabilidade, única e exdusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/11/2020 16:25:21 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 100 e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001 , como também , o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa NACIONAL COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para infonmações mais detalhadas deste ato. acesse o site htt12s://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital .. 

Esta Dedaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 108440611208284794950-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 
8.721 /2008. Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ Nº 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b 1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b5f9fdb3624e621706d0a2036acb5bd03d2g7322a41318bfd08d332b5e44d97b32a2ba5446a0dbcc29fe6f592258817 ec9 
697361bd81c04fb4ea891d63104a5a3 

Pr-esid•nd• d, Aepúblice 
Ci!-àCMt 

Medid• Provbóría H>l.200-2, 
"-<!II-SV de 2~ de agasto de 2001. 

ICP 
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Seer"'tariá da 1141~ e Pequena Emptlélla 

Secretaria da Raclornlliuçla e Slmpfiflçaçio 

Dttpart-,,to de ~9i11tro Emf)fePf!al e lnte9~ 

~ - t, 

.. .:6,, 
;: , ";t 

ProtOCOlo Junta ____ .,..r NIRE 

200072501 ·, . • 24.600042944 

Protocolo R~m ---
RNP200581754t 

11111 011111111 _ 
1- REQUERIMENTO 

ILMº SR. PRE.SIOENTÉ DA JUHTAC-OME.RCIAL 00 ESTADO 00 RlO GRANDE DO NORTE. 

NOME: lltACIONAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI requer a V.Sa. o requerimento dos seguintes 
procedimentos Jistados ahalxo: 

REGISTRO DO COMÉRCIO 
CÓ0IGOATô ·- --i-· ~ IC~~H'l'Q 

002 024 ·-~------+-----------t---
002 051 1 

REDESIM 
~'?.<?glGW~'fó }"tt'',::i, i lf, 

693 1 Consolidação 

Representante Legal da Empresa/ Agente Auxilí:;ir do Comércio: Assinatura: ---..,·~-~-_ ____ _ 

Nome: MARIA DA CONCEJÇÃO MOURA NASCIMENTO l Telefone de conla:to: {84) 302:593971 Email· nacíonalstore@gmaíl.com 
local: Natal - RN Data: 12/03/2020 . 

2- PARA USO DA JUNTA COMçRCJAL - Checkflst 

O Abertura / Alteração J Extinção / Outros 

O Copra autentlcada dos Documentos dos sócios e administradores com validade de 180 dias ( CPF e RG ) 
O Comprovante de pagamento da serviços 

O Documento ele Consulta Prévia de Nome Empresarial e Atividades deferidos 
O DBE • Documento Básico. de Entrada 

O Outros a espedficar: 

3. PARA USO OA JUNTA COMERC.lAL - Recibo de entrega 

Os documentos acima indicados foram recebid0$ e conferi<!os, mas não é garantia ele-que o pedido será deferido, cabendo ao vogal ou 
relator faze, a anàlise intrín&eca do pedido. opinando ~l'>&tferimento ou elaborando eidgêooa. de acordo com a legislação v1g~mte. 

Recebido em: Local: Carimbo e Assinatura: 

I / _ __ _ 



ALTERAÇÃO 00 ATO CONSTITUTIVO Nil 04 DE EMRRESA INOIVlDUAL OE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIREU 

NACIONAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI 
. CN.PJ 18~588.224/0001 ~21 - NIRE 24600042944 

MARIA OA CONCElÇÃO MOURA NASCIMENTO, brasileira, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, data de nascimento em 20/02/1974, empresária. portadora da 
CNH de n()O2081773708 DETRAN/RN e CPF nº 023.241.414-93, residente e domicfüada 
na Rua Apodí nº 492 AP 702, Tirol, CEP 69.020-t30, Natat/RN; 

Titular da Empresa lndividuaJ de Responsabifü;tad~ Lh:nitada, que gira sob a 
denominação de NACIONAL COMÉRCIO 'E REPRESENTAÇÃO EJREU, estabelecida na 
Rua Tuiutí, nº 772, Petrópolis, Natal/RN, CEP 59014-160, registrada na Junta Comercial do 
Estado do Rio Grande do Norte - JUCERN, sob NJRE 24600042944 em 06/09/2016, 
inscrita no CNPJ nº 18.588.224/0001-21 ,RESOLVE, alteràt o ato constitutivo da Empresa 
Individual de Responsabllicta,de Limitada - EIREU e ~itivos, conforme a Lei nº 
12-44 í/201 í, mediante as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DArlLlAl.. 
A partir deste ato, a Filial 01 passa a ter sede a Avenida Interventor Mário Câmara, n<' 
2661. Loja A, Nossa Senhora de Nazaré, Natal/RN, CEP 59062-600 

CLAUSULA SEGUNDA - ALTERAÇÃO OE OBJETO DA FILIAL 
A partír deste ato, a filial de nº 01 , inscrita no CNPJ nº 18.588.224/0002-02 e NIRE 
24900321792, com sede na Avenida Interventor Mário Câmara, nº 2661 , Loja A, Nossa 
Senhora de Nazaré, Natal/RN, CEP 59062-600; passa a ter como objeto , as seguintes 
atividades: 

• 46.45-1-01 - Comércio atacadista de ínstnimentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

• 33 .12-1 -03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e 
eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 

• 33.19~8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos 
• 46.18--4-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, 

cosméticos e produtos de perfumaria 
• 46, 18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e 

materiais odonto-médico-hospitalares 
• 46. 18-4-99 - Representantes comerciais e agentes do comércio especializado em 

produtos 
• 46,31-1-00 - Comércío atacadista de leite e laticínios 
• 46,37-1 -04- Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos ~ 
• 46.37-1-05 - Comércio atacadista de massas alimentícias ~ 
• 46.37-1-07 - Comércio atacadista de chocofates, confeitos, balas, bombons 
• 46.37-1-99 - Comércio atacadista de produtos alímenticios 



• 46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alímenticios 
• 46.42-7-01 - :Comércio atacadista de artigos do vestuàrio e acessórios, exceto 

profissionais e de segurança 
• 46.42-7-02:- Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de,....,_._ 

segurançB do trabalho ~<:.:.,i,~/1.NENTt 0 
• 46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano ;f> ~~ 
• 46.45"'. '1··02 - Comércio atacaoista rle próteses e artigos de otlópedia }l i 
• 46.45•1 •03- Comércio atácadista de produtos odontotógicos 8 Fls. C>:2:2 ~· 
• 46.46-0-0i - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria \\) 
• 46.46-0..02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
• 46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria RUBRICA 
• 46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e 

doméstico 
• 46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 

doméstico 
• 46.49-4 -04 • Comércio atacadista de móveis e artígos de colchoaria 
• 46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, Hmpeza e conservação 

dornicí!íar 
• 46.49-4-99 - Comércio atacadista de equipamentos e artigos de uso pessoal e 

domésUco 
• 46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
• 46.51-6--02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
• 46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 

odonto-médico-hospitalar; partes e peças 
• 46.84.2-99 - Comércio atacadísta de produtos químicos e petroquímicas 
• 47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática 
• 47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacéutícos, sem manipulação de 

formulas 
• 47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 

pessoal 
• 47.73-3-00 - Comércio varej ista de artigos médicos e ortopédicos 
• 4 7. 7 4* 1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica 
• 4 7 .81-4~00 ~ Comércio varejista de artigos do vestuário e acessór'ios 
• 62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
• 71.20-1~00- Testes e análises técnicas 
• 77 .39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem 

operador 
• 95, 11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 

periféricos 

CLAUSULA TERCElRA - DARA TfFICAÇÃO e~ 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Ato Constitutivo e aditivos não .,~ 
expressamente modificada pela presente alteração. 



A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o ato constitutivo e aditivos, com a , 
seguinte redação: . · ·· 

NACIONAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI 
CNPJ 18.588.224/0001 ·21 

CONSOUDA ATO CONST TUTWO 

MARlA OA CONCEIÇÃO MOURA NASCIMENTO, prasileira, data de nasdm,~.ffi.i..-
20/02/1974., casada sob o regime de comunhão parcial de bens, nascida em João 
Pess0q/P8, empresária, portadora da Carteira nacional de Habilitação nº 02081773708 
DETRANIRN e CPF n° 023.241.414-93, residente e domicíliada-na Rua Apodi nº 492 AP 
702, Tirol , CEP 59.020-130, Nàtal/RN; 

Tlluiar da Empresa lndividuaJ de Respon~bilid~de Litl:litada.·ern conforrnídade corn a lei 
nº. 10.406 de 10/01/2002, que gira sob a denominação de NACIONAL COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÃO BR~U . '.estabelecida na Rua Tuiutt,]72, PetrópoHs, CEP 59014-160, 
Natal/RN, inscrita no CNPJ 'rí0 18.588.224/00-01-21 e rêglstrada na Junta Comercial do 
Estado do Rio Grande do Norte sob NIRE 24600042944 em 06/09/2016 RESOLVE. 
consolidar o seu Ato constitutjvo e aditivos1 conforme a Lei nº 12.4411201 í, mediante as 
cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - A empresa gira sob o nome empresarial "NACIONAL 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI. estabelecida na Rua Tuiutí, nº 772, Petrópolis, 
CEP 59014-160. Natal/RN, podendo a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo; 

• Filial 1, localizada na Avenida Interventor Mário Câmara, nº 2661 , Loja A, Nossa 
Senhora de Nazaréi Nata[/RN, CEP 590~2.-600, inscrita no · CNPJ nº 
18.588.224/0002-02 e registrada na Junta Comercial do estado do Rio Grande do 
Norte sob o nº 24900321792, com o mesmo objeto social da matriz. 

CLAUSULA SEGUNDA - A Empresa tem por objeto: 
• 46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico , 

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
• 33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos etetromédicos e 

eletroterapêuticos e equipamentos de irradiaç-.ão 
• 33, 19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos 
• 46. 18-4-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos. 

cosméticos e produtos de perfumaria 
• 46. 18-4-02 ~ Representantes comerciais e agentes do comércío de instrumentos e 

materiais odonto-médico-hospitalares 
• 46. 18-4-99 - Representantes comereiais e agentes do -comêrcio especializado ern 

produtos 
• 46.31-1-00 • Comércio atacadista de feite e laticínios 
• 46.37-·1-04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos 



.. -
• 46.37-1-05.-Comércio atacadista de massas alimentícias ~~~\ir-.NENTEo~ 
• 46.37-1-07 - Comércio ataca.dista de chocolates, confeitos, balas, bombons ;f <✓-e; 

: :HiI~E ~;: ;~;;~~ ~~ ;~~~;~;:~~:;11;;:e acessórios, excet,;~J Fls. J4~~: 
prof1sstomus e de segurança RUBRI A ; 

• 46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e e• . • 
~~~~~ Ji 

• 46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
• 46.45-1-02 ~ Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 1 

• 46.45-1~03- Comércio atacadista de produtos odontológicos 
• 46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
• 46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
• 46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
• 46.49-4-01 - Cornércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e 

doméstico 
• 46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 

doméstico 
• 46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
• 46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 

domiciliar 
• 46.49-4-99 - Comércio atacadista de equipamentos e artigos de uso pessoal e 

doméstico 
• 46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de infom1âtlca 
• 46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
• 46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquínas, aparelhos e equipamentos para uso 

odonto-médico-hospitalar; partes e peças 
• 46,84.2-99 - Comércio atacadista de produtos químicos e petroquímicos 
• 47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática 
• 4 7. 71-7 -01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 

formulas 
• 47.72-5•00 • Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 

pessoat 
• 47.73-3-00 • Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
• 47.74-1-00- Comércio varejista de artigos de óptica 
• 4 7 .814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
• 62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da infonnação 
• 71. 20-1-00 - Testes e anáfise•S técnicas 
• 77 .39-0-02 - Aluguel de equipamentos cientificos. médicos e hospitalares, sem 

operador ('S:..,, 
• 95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos ~) 

periféricos 



CLAUSULA TERCEIRA - O capítal é de 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais), 
totalmente integralizado em moeda corrente do país. 

Parágrafo úníco - A responsabHídade do titular é limitada ao capi tal integralizado. 

CLAUSULA QUARTA - A empresa iniciou suas atividades em 12/07/2013 e seu prazo ele 
duração é indeterminado. 

CLAUSULA QUINTA -A EIREU poderá ser administrada por pessoa não tilular, quando o 
titular deliberar, satisfeito o disposto no artigo 1.061 do Código cívil. 

CLAUSULA SEXTA - A administração da empresa é exercida pelo seu titular MARIA DA · 
CONCEIÇÃO MOURA NASCIMENTO, a quem caberá dentre outras atribuições, a 
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI. 

CLAUSULA SETIMA - O exercício cotncidirá com ô ano civil, sendo em 31 de dezembro 
de cada ano será elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado 
econornico, cabendo ao titular os lucros ou perdas apuradas. 

CLAUSULA OITAVA - Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeítos de direito. 
que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLAUSULA NONA - O titular declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exeruer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de cond nação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeítos dela, a pena que vede, ainda que 
ternporaríamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação . 
peita ou suborno, concussão. peculato, ou contra a economia popular, contra o sisterrv.i 
financeiro nacional. contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a proprtedade. (art.1.011, § 1°, CC/2002) 

CLAUSULA DECIMA - Fica eleito o foro da cidade de Natal/RN, para o exercício e o . 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato. 

Pt:la exatidão daquílo acima estipulado, o ti1ular, assina o presente instrumento em via 
única 

Natal/RN, 10 de março de 2020. 

MARIA DA CONCE AO MOURA NASCIMENTO 
CPF: 023.241.414-93 

-~ ~Ji -
JUCERN 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/03/2020 16:43 SOB Nº 20200072501 . 
PROTOCOLO : 200072501 DE 16/03/2020 , CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 
12001302914 . NIRE : 24600042944 . 
NACIONAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI 

DENYS DE MIRANDA BARRETO 
SECRETÁRIO-GERAL 
NATAL, 19/03/2020 

www . redesim . rn . gov . br 

A validade desta dOCUDlQnto, sa impresso , fica sujeito à comprovação da sua autenticidada nos respectivos portais. 
Informando seus res·pectivos c6digoa da verificaçAo 
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Documento Autenticado Digitah1enlo de acordo com os artigos 1°, 31:1 e 7° inc. V 8°'. 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art . 6 lnc. XII da Lei Estadual 8.721/2008 autenUco a presente imagem digitalizada, reprodução íiel do documento apresentado e conferido neste ato. 
O referido é verdade. Dou fé ........ .................. º. Confira os dados do ato em: https://sek>digital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em· hltps://azevedobastos.not.brldocumento/108441708207213848287 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAISA 

CARTÓRIO AZEV~DO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.nolbr 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital ' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3

• 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma , cada autenti cação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https:1/corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa NACIONAL COMERCIO E 
REPRESENTACAO EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa NACIONAL COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI a responsabilidade, única e exdusiva, pela idoneidade do documento apresentado 
a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/08/2020 11:12:57 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos. de 
acordo com o Art. 1º, 1 Oº e seus§§ 1º e 2° da MP 2200/2001 , como também. o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa NACIONAL COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI ou ao 
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httRs://autdigital. azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 108441708207213848287-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei 
Estadual nº 8.72112008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ Nº 00312014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

P0005b 1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b 79d48415723855235acdfc5856ce43e446faaaf5bebb37fde3bec63548140339035c34996ffbf8d87b9b89be4e5b 
e95a9697361bd81c04fb4ea891d63104a5a3 

Pre;sld~la dit Rir~tra 
CasaCIVil 

MeJldíl P(O'w'ISÓCl.t tfD" 2..200..;z, 
e.e 24 de.a110-..to de 2001. 

https:1/api.autdigital.azevedobastos.not br/dedaracao/108441708207213848287 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA ·' · 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

,o 
: º Fls. _ Ç)""""'111+-

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIV 
DA UNIÃO 

Nome: NACIONAL COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI 
CNPJ: 18.588.224/0001-21 

c 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas al íneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn .gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 14:26:37 do dia 10/11/2020 <hora e data de Brasíl ia>. 
Válida até 09/05/2021 . 
Código de controle da certidão: 9AE0.E557.8212.F47F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/ 1 



• 
GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Secretaria de Estado da Tributação 
Procuradoria Geral do Estado 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA Nº 6728618 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 

Contribuinte: NACIONAL COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI 

CNPJ: 18.588.224/0001-21 Inscrição Estadual: 20.291.356-2 

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo 
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual, 
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de 
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições 
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa. 

ASPECTOS DE VALIDADE 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet , no endereço 
https://uvt2.set.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta. 
Certidão emitida com base no Decreto Estadual nº 29.599, de 08/04/2020. 
Emitida em 14/12/2020 às 17:42:52 <Horário de Natal/RN>. 
Endereço IP: 177.89.203.175. 
Validade até 13/03/2021. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Prefeitura Municipal do Natal 

SEMUT - Secretaria Municipal de Tributação 

Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal 

Nº da Certidão: Código de Validação: Observação: 

2010976 990886406041 
A validade desta certidão deve ser verificada utilizando o código ao lado, pela 
internet, no endereço www.natal.rn.gov.br/semut 

Contribuinte: 

CPF/CNPJ: Nome/Razão Social: 
18.588.224/0001-21 NACIONAL COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI 

Situação Cadastral: EMPRESA COM INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA ATIVA NO MUNICiPIO 

Inscrições Mobiliárias Ativas: 
209.732-0-18.588.224/0001-21 , 219.266-7- 18.588.224/0002-02 

Certificamos que, até a presente data, CONSTA EM NOSSOS ARQUIVOS CRÉDITO TRIBUTÁRIO OU NÃO 
TRIBUTÁRIO NÃO VENCIDO, OU CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO VENCIDO NÃO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA OU CRÉDITO 
GARANTIDO POR PENHORA OU CRÉDITO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL, nos 
termos do art. 151, VI da Lei nº 5.172 de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), alterado pela lei Complementar nº 
104 de 10 de janeiro de 2001. 

A presente Certidão foi expedida nos termos do artigo 5° da lei Complementar nº 168 de 13/09/2017, 
combinada com os arts. 205 e 206 da Lei nº 5.172 de 24 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) e Portaria nº 004/2018-
GS/SEMUT. 

Validade: 
Esta certidão é válida por 30 dias a contar da data de sua expedição 

Local e Data de Expedição: 
Natal (RN), 20 de janeiro de 2021 

Emitida pela sessão: 327359109 através do IP: 177.89.203.175 

Natal (RN), 20 de janeiro de 2021 às 15:46:00 Página 1 de 1 



____ ·_vo_l_ta_r ___ l l Imprimir 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 18.588.224/0001-21 

Razão Social: NACIONAL COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA M 

Endereço: R TUIUTI 772 / PETROPOLIS /NATAL/ RN / 59014-160 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:04/02/2021 a 05/03/2021 

Certificação Número: 2021020404244982397562 

Informação obtida em 22/02/2021 11:42:55 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



J US TIÇA DO ~PA3ALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome: NACIONAL COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 18.588 . 224/0001-21 
Certidão nº: 23323795/2020 
Expedição : 14/09/2020 , às 14:19:01 
Validade: 12/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que NACIONAL COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 18.588.224/0001-21, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www . tst . jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



21/01/2021 002654189 
PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO ESTADUAL 

FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIDÃO Nº: 002654189 FOLHA: 1/1 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio Grande do Norte, 
no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

NACIONAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI, residente na RUA TUIUTI, 772, PETRÓPOLIS, CEP: 
59014-160, Natal - RN, vinculado ao CNPJ: 18.588.224/0001-21 •--••***"""********•-•••••••--••••••• 

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram informados pelo 
sol icitante , devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário. 

Esta certidão abrange a 1• Instância da Justiça Estadual do RN. 

O T JRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis, envolvendo as Ações de 
Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial, inclui também os procedimentos do Decreto Lei n. 7.661 , de 21 de 
junho de 1945. 

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no endereço eletrônico 
www.tjrn.jus.br, no campo Consultas/ Emissão e autenticação de certidão, informando-se o seu número, por um 
prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade. 

Certifico finalmente que a certidão é gratuita. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

Estado do Rio Grande do Norte, quinta-feira, 21 de janeiro de 2021 às 13h47min. 

2654189 
PEDIDO Nº: I IIIIIIIIIIIIHIIII 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto para os devidos fins que se fizeram necessários, que a empresa Nacional Comércio e 

Representação Eireli, inscrita no CNPJ de número 18.588.224/0001-21, localizada na Rua Tuiuti, nº 

772, no bairro de Petrópolis - Natal/RN, apresentou e apresenta relacionamento de fornecimento com a 

Prefeitura Municipal de Vera Cruz/RN. 

A empresa forneceu até a presente data, material de consumo, material permanente e 

equipamentos de uso médico-hospitalares, odontológicos, laboratoriais e fisioterapêuticos, bem como 

fraldas descartáveis, móveis, eletroeletrônicos e medicamentos. 

Os produtos fornecidos foram entregues com excelência, qualidade e de acordo com os objetivos e 

prazos pré-estabelecidos, bem como de fonna ética e pontual, tudo em conformidade com os requisitos e 

características dos produtos. 

Atestamos ainda que a empresa seguiu os padrões exigidos e em concordância com as normas e 

procedimentos usuais. Não havendo NADA que desabone a conduta da referida empresa. 

Sem mais para o momento, valho-me do ensejo para manifestar meus sinceros votos de 

consideração e apreço. , . .,,-
.,,. ~w,f>..NENT[ O 

: 'J«~ ~<'. 
'1:- -6 

d '?-

A te n ciosamente, •.: ::t= 'g 

~ 
'Wenáell Costa 

Secretário Municipal da Saúde 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

Portaria 020/2020 

Vera Cruz, 03 de Setembro de 2020 

Rua Jerônimo de Albuquerque, 01 - Centro - Vera Cruz/RN- CEP 59184-000 
E-mail: smsveracruz@m.gov.br - CNPJ 12.047.228/0001-16 

RUBRICA 

Boi. VálbOfAz º- Cavalcan; ~ ~ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÔRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÔBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel. : (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.nolbr 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital ' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3

• 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma , cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa NACIONAL COMERCIO E 
REPRESENTACAO EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa NACIONAL COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI a responsab ilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado 
a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/09/2020 15:41:12 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1º, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa NACIONAL COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI ou ao 
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site b!!r,is://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital .. 

Esta Declaração é valida por tempo indetenninado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 108440309203142168473-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei 
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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PREFEll'URA MUNICIPAL DE NfStA FLORESTA 

SECREl'AIUA MUNICIPAL DE SAÚJ)E 
CNl'Jz U,736,676/QOOJ..()4 ·· i .. 

RUA: AMÉRICO DE otJ.~11".'§IN, ctNTJ:tO:;: N&LA FLORl!}STA 

ATESTADÔ'DE•·•cAPACIDADíf~ÊCNICA 

. •·· ,. 

~AN 

-~ e 
5 
. Fls. ob~ 

Alesto para os d~vídos fins~.~1~\~ • . " J~5:~ Nz\(J'IONJ\,L ÇQM~C~O E REP~~!.NTACÃ<> 
EIRELI, sediooa na.Ru~ Tuiúti; :~~ .. ~:~9p~i~p de Pe~t9P9~; ' _x· ·~Jda~e de.~t~ll~~~.d~ .~,i~. 
Grande do No~ •. CEt:1~9,-0]4.:Í-6:M . . . ... {QN~J•i~1;i;J.n?flt )0001.21,,fób~.i:[('Q~gtr~~~:· 

de m.atedal <le:pêm~um~. )riaterial . ·. 0!-liospita.Íares; .() S:, 
. . 

,•··❖ 

. ·~sa t idõnê~; te.~;\mê .• il :presegté data. CUn;)pti~tl 

. ··• ·-.~dapóJltu.álidade~~a~rin~. 
:·y •·~:·;·. .·.•. . .. , ú ·,v.v·. 

emnossos 

a.1. Válbe< A>.ev n Cavalcami ; 
T~ 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÔRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÔBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030--00, João Pessoa PB 
Tel. : (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail : cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti , Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referid 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e nom,as vigentes3

• 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
insti tu ído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa fom,a, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confim,ada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa NACIONAL COMERCIO E REPRESENTACAO 
EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada , sendo da empresa NACIONAL 
COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 30/11/2020 13:07:21 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001 , como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa NACIONAL COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site htt~gital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital .. 

Esta Declaração é valida por tempo indetenninado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 108443011202749337701-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001 , Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ Nº 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAISA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel. : (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti , Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes•. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2} e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa NACIONAL COMERCIO E REPRESENTACAO 
EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa NACIONAL 
COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI a responsabilidade, única e exdusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 23/09/2020 16:41 :21 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001 , como também, o documento eletrônico autenticada contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa NACIONAL COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site htt12s://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital .. 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital : 108442209207169164596-1 
' Legislações Vigentes; Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001 , Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 
8.721/2008. Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ Nº 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA M1JNICIPAL DE EQUADOR 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1DV37/2021 

OBJETO: Aquisição de Reagentes, Anticoagulante, Papel Térmico de uso laboratorial para desenvolvimento das 
atividades do Laboratório da U.M.l.I.E do Município de Equador/RN. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação 
nº DV00037/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Equador: SECRETARJA DE SAÚDE 
02070.10.301.0006.2022-MANUTENÇÃO DA ESTRATEGlA E SAUDE DA 02070.10.122.00006.2031 -
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 3.3.90.30.00.00-Material de Consumo - Fonte 211 
3.3.90.30.00.00-Material de Consumo - Fonte 214 02070.10.302.0006.2036-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
UIMIE 3.3.90.30.35.00- Material Laboratorial - Fonte 211 3.3.90.30.35.00- Material Laboratorial - Fonte 214 
02070.I0.301.0006.2096- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA COVI-19 3.3.90.30.00.00 - MATERJAL DE 
CONSUMO - FONTE 211 3.3.90.30.00.00 - MA TERJAL DE CONSUMO - FONTE 214. VIGÊNCIA: até o final do 

_ exercício financeiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Equador e: CT Nº 1DV37 /2021 -
24.02.21 - NACIONAL COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI - ME- R$ 17.553,38. 

Equador - RN, 24 de Fevereiro de 2021 

~-_::) 
CLE=-= AL~ DE OLIVEIRA 

7 

Prefeito 



Prefeitura Municipal de Equador 

1 of 1 

http ://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/62E447F5/03AGdB ... 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00037/202l 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição 
de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº 
DV00037/2021 , que objetiva: Aquisição de Reagentes, 
Anticoagulante, Papel Térmico de uso laboratorial para 
desenvolvimento das atividades do Laboratório da U.M.I.I.E 
do Município de Equador/RN; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADWUICO o·. seu objeto a: NACIONAL 
COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI - ME - R$ 
17.553,38. 

Equador - RN, 24 de Fevereiro de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código Identificador:62E447F5 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 05/03/2021 . Edição 2476 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/femu.m/ 

09/03/2021 10:27 



Prefeitura Municipal de Equador 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N' DV00037/2021 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00037/2021. 
OBJETO: Aquisição de Reagentes, Anticoagulante, Papel 
Térmico de uso laboratorial para desenvolvimento das 
atividades do Laboratório da U.M.l.l.E do Município de 
Equador/RN. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. AUTORIZAÇÃO: 
Secretaria de Saúde. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 24/02/2021. 

Equador/RN; em 24 de Fevereiro de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:458D3612 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado · 
do Rio Grande do Norte no dia 05/03/2021 . Edição 2476 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.corn.br/femurn/ 

09/03/2021 10:27 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA N" DV00037/2021 

os termos da nonna vigente e observado o disposto no 
respectivo processo, que objetiva: Aquisição de Reagentes, 
Anticoagulante, Papel Ténnico de uso laboratorial para 
desenvolvimento das atividades do Laboratório da U.M.I.l.E 
do Município de Equador/RN; DESIGNO os servidores Joady 
Gomes de Araujo, Secretario de Controle Interno, como 
Gestor; e Ramon Henrique Nunes, Fiscal de Compras e Ordens 
de Pagamentos e Serviços, para Fiscal, do contrato decorrente 
da Dispensa de Licitação nº DV00037/202 I , especialmente 
para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, 
respectivamente. 

Equador - RN, 24 de Fevereiro de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código Tdentificador:7637CF54 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 05/03/2021 . Edição 2476 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infonnando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com .br/femum/ 

09/03/2021 10:27 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEJTO 
EXTRATO DE CONTR-\TO N" IDV37/2021 

OBJETO: Aquisição de Reagentes, Anticoagulante, Papel 
Térmico de uso laboratorial para desenvolvimento das 
atividades do Laboratório da U.M.l.l.E do Município de 
Equador/RN. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação 
nº DV00037/2021. DOTAÇÃO: Recw-sos Próprios do 
Município de Equador: SECRETARIA DE SAÚDE 
02070.10.301.0006.2022-MANUTENÇÀO DA 
ESTRATEGIA E SAUDE DA 02070.10.122.00006.2031-
MANUTENÇÃO DAS ATMDADES DA SECRETARIA 
3.3.90.30.00.00-Material de Consumo - Fonte 211 
3.3.90.30.00.00-Material de Consumo - Fonte 214 
02070.10.302.0006.2036-MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DO UIMIE 3.3.90.30.35.00- Material 
Laboratorial - Fonte 211 3.3.90.30.35.00- Material 
Laboratorial Fonte 214 02070.I0.301.0006.2096-
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA COVI-19 3.3.90.30.00.00 
- MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 211 3.3.90.30.00.00 
- MATERIAL DE CONSUMO - FO TE 214. VIGÊNCIA: 
até o final do exercício financeiro de 2021.PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Equador e: CT Nº 
IDV37/2021 - 24.02.21 - NACIONAL COMERCIO E 
REPRESENTACAO EIRELI - ME - R$ 17.553,38. 

Equador/RN; em 24 de Fevereiro de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código Identificador:278AB238 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 05/03/2021. Edição 2476 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://,vww.diariornunicipal.corn.br/fernum/ 
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SIAI - ANEXO XXXVIII 
BRIC 

COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A DISPENSA DE LI CTT AÇÃO 

UNIDADE GESTORA: 

PROCESSO DE DESPESA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

21021100037 / 2021 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Disoensa de Licitacão 

PRI 'CIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 

Número do Termo: 000037/2021 

Data da Expedição do Termo: 24/02/2021 00:00:00 

Data da Publ icação do Termo: 

Fundamento Legal: 

Valor Contratado: 

05/03/2021 00:00:00 

Lei 8.666/93, art. 24 , li 

17553,38 

NÚMERO DO RECIBO: 

281213 

Objeto: Aquisição de Reagentes, Anticoagulante, Papel Térmico de uso laboratorial para desenvolvimento 

das atividades do Laboratório da U.M.1.1.E do Município de Equador/RN. 

INFORMAÇÕES SOBRE O ORDENADOR DE DESPESAS: 

Nome: CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 

CPF: 03414872447 

DOCUME TAÇÀO COMPROBATÓRIA A EXAOA: 

Nome do Arquivo Anexado: EXTRATO_DISPENSA_.pdf 

Código Validador do Arquivo: 899AFBF5F112E893980081C9472D5816 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

JUSTIFICA TIVA{S): 

Importante: 

RA TI FICAÇAO.pdf 

2A2C8368DD20D294FDAA2330FECBBA92 

GESTOR DE FISCAL.pdf 

B562A6D8DCEB24480413E397C6E4D664 

Este Recibo deverá ser encaminhado à equipe responsável pelo preench imento do SIAI Fiscal do ano corrente, a fim de que o seu 

número seja aposto em campo especifico do Anexo XIII do bimestre em que se dê a condusão do certame licitatório ora informado ao 

TCE/RN. 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Número do Recibo:281213 

Data e hora do Envio: 22/03/2021 10:57:00 

Data e hora da criação deste Documento: 22/03/2021 10:57:13 

Tribunal df, Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN 

Av. Presidente Getúlio 'largas. nº 690- Petrópolis. NatalíRN CEP:59.012-360 

DirE:tona de Informática - DIN 

Telefont, 3642-7275 1 3642-7289 



TRIBUNAL DE CONTAS 00 ESTADO 
RIO GRANOE DO NORTE 

SIAI - ANEXO 13 

COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO DE DESPESA: 21021100037/2021 

NÚMERO DO RECIBO: 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

úmero do Contrato: 

Número do Recibo do Anexo 38: 

Período de Vigência do Contrato: 

Data da Assinatura: 

Data da Publicação: 

Prazo Máximo para a Liquidação: 

Prazo Valor do Contrato (R$): 

IDV37/2021 

281213 

24/02/2021 à31 /12/2021 

24/02/2021 

05/03/2021 

30 dia(s) 

R$ 17553,38 

INFORMAÇÕES SOBRE O(S) FISCAIS DO CONTRATO: 

CPF do Fiscal: 

Nome do Fiscal: 

Périodo de vigencia: 

Arquivo de designação: 

018.319.304-04 

RAMON HENRIQUE NUNES 

O 1 /O 1 /2021 à 3 1/12/2021 

PORTARIA 019 GERENTE DE CONTRATO.pdf 

INFORMAÇÕES SOBRE A PESSOA CONTRATADA: 

115670 

Nome: NACIONAL COMERCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI 

CPF/CNPJ: l 8.588.224/0001-21 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DO CONTRATO: 

, orne do Arquivo Anexado: EXTRA TO DE CONTRA TO.pdf 

Código Validador do Arquivo: 8EFCD7F4A4D326217BlBF1045F617348 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Data e hora de envio: 22/03/2021 11 :02:00 

Remessa enviada por: RlZEUDA DE SOUZA FERNANDES (029.093.284-06) 

JUSTIFICA TTV AS E OBSERVAÇÕES SOBRE O CONTRATO ADMINTSTRA TTVO: 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Número do Recibo: 115670 

Data e hora da criação deste Docwueuto: 22/03/2021 11:02:35 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN 

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690 - Petrópolis. NatalíRN CEP:59.012-360 

Dir&tona de lnformátic;a - DIN 

Telefone: 3642-72751 3642-7289 



. ~ , VISÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA - ME 

PROCESSO: 210211DV000037 

ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

NÚMERO DE LICITAÇÃO: DV00037/2021 

AUTORIDADE RESPONSÁVEL: CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 

OBJETO: Aquisição de reagentes, anticoagulante, papel tér 

de uso laboratorial para desenvolvimento das 

atividades da UMIIE do Hospital Municipal de 

Equador/RN . 

RELATÓRIO DO PROCEDIMENTO 

Essa assessoria Técnica tem em mãos o Processo Administrativo de 
Dispensa de Licitação Por Valor n.º 00037 /2021, cujo objeto é a Aquisição 
de reagentes, anticoagulante, papel térmico de uso laboratorial para 
desenvolvimento das atividades da UMIIE do Hospital Municipal de 

Equador/RN, que passamos a analisar: 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: Aquisição de reagentes, anticoagulante, papel 
térmico de uso laboratorial para desenvolvimento das atividades da UMIIE 

do Hospital Municipal de Equador/RN. 

AUTORIDADE HOMOLOGADORA: Cletson Rivaldo de Oliveira - Prefeito 

Municipal de Equador/RN. 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO DA CPL: Processo Administrativo, sem a 
participação efetiva da CPL. 

VENCEDOR E VALOR: NACIONAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI -

ME. R$ 17.553,38. 

260.0 - QUANTO À INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

Houve solicitação para o fornecimento, acompanhada do termo de 
referência e pesquisa de mercado com três empresas do ramo (fls. 01/22); 

A Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças informou a 

existência de dotação orçamentária (fls. 23); 

Houve autorização por agente competente para promoção da Dispensa de 
Licitação, com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93 (fls. 24); 
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VISÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA - ME 

Consta do processo o protocolo, o termo de autuação, justificativa e 
fundamental legal no art. 24, 11, da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada (fls. 
25/27); 

Está acostada a minuta do contrato e a exposição dos motivos, ~-.&.Ido a 
necessidade da contratação, razão da escolha do forneced ~~-~ -~ I,;'~«: 
de preço (fls. 28/31); ~ ~ 

~ ~ 
8 Fls.D };~ ~-

261.0 -QUANTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO. i 
RUBRI 

A modalidade de licitação foi determinada segundo os termos 
8.666/93, alterada e legislação municipal. 

262.0 - QUANTO AO ATO CONVOCATÓRIO/PUBLICIDADE. 

O Processo Administrativo de Dispensa de Licitação não requer ato 
convocatório e, por conseguinte, a sua publicação. 

263.0 - QUANTO A FASE DE HABILITAÇÃO, JULGAMENTO E 
HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME. 

O julgamento das propostas foi homologado pela autoridade competente, 
de acordo com exigência da Lei nº 8.666/93, no seu art. 43 (fls. 37). 

Presença de parecer jurídico, consoante exigência da Lei nº 8.666/93, no 
seu art. 38, VI (fls. 35/36). 

264.0 -CONTRATO. 
CONTRATO (fls. 46/49) N.º 1DV37/2021-CPL 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Equador/RN. 
CONTRATADO: NACIONAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI - ME. 

VALOR: R$ 17.553,38 
VIGÊNCIA: até 31.12.2021. 

DATA DA ASSINATURA: 24/02/2021 

O contrato foi assinado e datado por Autoridade competente, conforme a 
Lei Federal n.º 8.666/93, no seu art. 60. 
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. ü . VISÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA- ME 

íl 

Foram previstas as penalidades para o caso de inexecução dos contratos, 
consoante as exigências da Lei 8.666/93, no seu art. 55 e art. 77 e 
seguintes. 

Consta no contrato a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, nos moldes exigidos pelo art. 55, XIII, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

Há comprovação de publicação do contrato, consoante exigência do art. 
61, parágrafo único, da Lei de Licitações (fls. 74). 

265.0 - FALHA(S) E/OU IRREGULARIDADE(S). 

Ausência de falhas no procedimento. 

266.0 - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, com fulcro nesta análise preambular, essa Assessoria 
Técnica posiciona-se pela REGULARIDADE do Processo Administrativo de 

Dispensa de Licitação por Valor n.º 00037 /2021. 

É o que importa relatar. SMJ. 

Equador, 14 d 

m Gestão Pública 

/PB. 
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